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OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em

Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus
do Maranhão/MA.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
J. S. MACHADO INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

CNPJ N° 00.968.212/0001-67

Praça da Matriz, N^42, Centro, CEP: 65.470-000.



Rubnca

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N® 06 DA SOCic

LIMITADA J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ; 00.968.212/0001-67 NIRE: 21200708764 '

SÓCIO I: JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, empresário, portador do

n® 000033588794-5 SESP/MAe CPF sob o n° 011.938.213-04, residente e domiciliado na

Rua Primeiro de Maio, n°36, Centro - Itapecuru- Mirim-MA, cep. 65.485-000.

SÓCIO II: AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA, brasileira, casada sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens, nascida em 02/02/1972, empresária, portadora do CPF sob o

n° 466.390.633-87 e RG sob o n° 040399932010 -1 SSP/MA, residente e domiciliada na 2®

Tv Boa Esperança, Condomínio Pienza n° 13, casa 12, Qd. C, Bairro Turu, São Luis - MA,
cep. 65.066-194.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada J. S. MACHADO INDUSTRIA
E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Rua Professor Antonio Olivio Rodrigues. n° 511,
Piçarra, itapecuru Mirim- MA, cep. 65.485-000, com contrato social registrado e arquivado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n° 21200708764 por despacho em

27/05/2010, inscrita no CNPJ sob o n° 00.968.212/0001-67, resolvem de comum acordo

procederem a presente alteração do contrato social, na forma e condições especificadas
nas cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO

A partir desta alteração, a empresa J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
estabelecida na Rua Professor Antonio Olivio Rodrigues, n°511, Piçarra, Itapecuru Mirim-

MA, cep. 65.485-000, com contrato social registrado e arquivado na Junta Comercial do
Estado do Maranhão sob o NIRE n° 21200708764 por despacho em 27/05/2010, inscrita

no CNPJ sob o n° 00.968.212/0001-67, terá como sede o seguinte endereço. Rodovia BR

222 Km 14, s/n, bairro Alto Bebedouro na cidade de Itapecuru Mirim no Estado do

Maranhão, cep. 65.485-000.

CLAUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA

A partir desta alteração, a sociedade terá como nome fantasia: FABRICA ART-MÓVEIS.

CLAUSULA TERCEIRA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos

constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em

vigor.

CLAUSULA QUARTA - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as
partes elegem o foro da comarca de Itapecuru - Mirim - MA, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações do mesmo.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente alteração.

Itapecuru Mirim - MA, 29 de agosto de 2023.

José Alves Machado Agnelia Siqueira Machado Sousa
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 05 DA SOCIEDADE
LIMITADA J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPI: 00.968.212/0001-67 NIRE: 21200708764

SÓCIO I: |OSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob regimi
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, empresário, portador do RG sob à ri?
000033588794 - 5 SESP/MA e CPF sob o n® 011.938.213 - 04, residente e domíciliadoSjaf;
Rua Primeiro de Maio, n- 36, Centro - Itapecuru - Mirim - MA, cep. 65.485 - 000.

SÓCIO II: MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru Mirim - MA,
casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária,
portadora do CPF sob o n^ 269.674.993 - 00, e RG sob o 26866672003 - O GEJSPC/MA,
residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, cep.
65,485-000.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada J. S. MACHADO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. estabelecida na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, n® 511,
Piçarra, Itapecuru Mirim - MA, cep: 65,485 - 000, com contrato social registrado e
arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n^ 21200708764 por
despacho em 27/05/2010, inscrita no CNP] sob o n® 00.968.212/0001 - 67, resolvem de
comum acordo procederem a presente alteração do contrato social, na forma e condições
especificadas nas cláusulas a seguir:

DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA

bnc8

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira - se da sociedade neste ato a sócia MARIA JOSÉ SIQUEIRA
MACHADO, qualificada no perambulo deste instrumento, cedendo e transferindo, sua cota-
parte no valor de 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), dividindo em 40.00 cotas no valor R$ 1,00
(um real) cada uma, inteiramente integrallzadas em moeda nacional, para a sócia AGNELIA
SIQUEIRA MACHADO SOUSA, brasileira, casada sob o regime de Comunhão Parcial de
Bens, nascida em 02/02/1972, empresária, portadora do CPF sob o n® 466.390.633 - 07 e
RG sob o n® 040399932010 - 1 SSP/MA, residente e domiciliada na 2® Tv Boa Esperança,
Condomínio Pienza n® 13, casa 12, Qd. C, Bairro Turu, São Luís - MA, CEP 65,066 -194.

CLÁUSULA SEGUNDA: O novo sócio, qualificado na cláusula anterior, declara, sob pena
legal, que não está Impedido de exercer a administração de sociedade nem por decorrência
da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no arL 1011, § 1® do
Código Civil (Lei 10.406/2002).

CLÁUSULA TERCEIRA; A sócia que ora se retira da sociedade, declara que o faz livre e
desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade e com terceiros, dando plena, total
e irrevogável quitação das cotas transferidas, para nada mais reclamar quer do sócio
cessionário, quer da sociedade.

CLÁUSULA QUARTA: A sócia MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, que se retira da
sociedade, fica eximida de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos
praticados pela sociedade empresária durante o período em que figurou como sócia da
referida pessoa jurídica. Fica também eximido de toda e qualquer responsabilidade perante
a sociedade da qual se retira, perante os sócios antigos ou atuais e perante terceiros por
quaisquer fatos ou atos que tenha praticado no período em que integrou a sociedade.

JUCEMA
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CLÁUSULA QUINTA: A sócia AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA, aqui admitida, ^ ̂ 2^
condição de cessionário da parte cedente do SÓCIO 2, a partir deste contrato assume todoO P'®-
os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente, passandcí^
fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações asseguradas aoed^,
demais sócios, conforme disposto no contrato constitutivo da sociedade. ^ ̂

CLÁSÜLA SEXTA: A sócia que se retira MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, transfere sua
cota-parte integralizada no capital social, que perfaz o valor restante de 40.000,00
(Quarenta mil reais), direta e irrestritamente ao sócio majoritário JOSÉ ALVES MACHADO.

CLÁUSULA SÉTIMA: Salienta - se que, não há quaisquer pendência ou ônus pendentes
sobre a referida cota-parte.

Rubrtca

no CAPITAI. SOCIAl. E DA ALTERAfÃO CONTRATllAI.

CLÁUSULA OITAVA: Ressalta - se que, em decorrência desta transferência, não houve
quaisquer modificações no capitai social da empresa, mantendo - se desta forma, o valor de
R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), no qual será divido em cotas de R$ 1,00 (Um real)
cada, ficando assim distribuído para ambos os sócios:

SOCIOS(AS) QUOTAS VALORES (R$) %

lOSE ALVES MACHADO 760.000 760.000,00 95

AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA 40.000 40.000,00 5

TOTAL 800.000 800.000,00 100

Parágrafo Único: Nos termos do art, 1.052 do Código Civil (Lei n® 10.406/2002),
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas.

CLÁUSULA NONA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
consiiluLivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em
vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as
partes elegem o foro da comarca de Itapecuru Mirim - MA, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações do mesmo.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em quatro vias.

Itapecuru Mirim - MA. uho de 2019.

José Alves.^cííado
/>

Maria JoseSi Machado

Aghelia Siqueira tachado Sousa
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM TRANSFERÊNCIA DO CONTROLE
MAJORITÁRIO DAS COTAS

ALTERAÇAO CONTRATUAL 04 DA SOCIEDADE J. S. MACHADO INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

Rubnca

CEDENTE : MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru
Mirim - MA, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em
19/05/1947, empresária, portadora do CPF sob n^ 269.674.993 - 00, e RG sob o n®
26866672003 - O GE)SPC/MA, residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, n^
36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, cep. 65.485 - 000.

CESSIONÁRIO : JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, empresário,
portador do RG sob o ns 000033588794 - 5 SESP/MA e CPF sob o n^ 011.938.213 -
04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio, n- 36, Centro - Itapecuru
Mirim - MA, cep. 65.485 - 000.

Únicos (as) sócios Cas) da sociedade empresária limitada denominada J. S.
MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Rua Professor Antônio
Olívio Rodrigues, n- 511, Piçarra - Itapecuru Mirim - MA, cep: 65.485 - 000, com
contrato social registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão
sob o NIRE n2 21200708764 por despacho em 27/05/2010, inscrita no CNPJ sob n®
00.968.212/0001 - 67, resolvem de comum acordo procederem a presente
alteração do contrato social, na forma e condições especificadas nas cláusulas a
seguir:

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Instrumento
de Transferência de Cotas em Sociedade Ltda. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO
para JOSÉ ALVES MACHADO, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas
condições descritas no presente.

Cláusula 1®. O sócio, na condição de CEDENTE, em conformidade com o contrato
social da empresa citada acima, declara que, nas razões de suas faculdades mentais,
transfere ao CESSIONÁRIO, sua cota parte na sociedade.

Cláusula 2®. O CEDENTE transfere sua cota-parte integralizada no capital social,
que perfaz o valor de 640.000,00 (Seíscentos e quarenta mil reais], direta e
irrestritamente ao CESSIONÁRIO.

Cláusula 3®. Salienta-se que, não há quaisquer pendências ou ônus pendentes sobre
a referida cota-parte.

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 05/Q7/2019 10:40 SOB 20190800623.
PROTOCOLO: 190800623 OE 04/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903053415. HXR£: 21200708764.

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Lllian Thereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÀRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 05/07/2019
www. enprasaf acil. sta. gov. br

A validada daata docunanto, sa inprasso* fica sujaito à ccmprovaçao da 3Ua autanticidâde nos raspactivos portais.
Informando saua raspâctivos códigos da vorificação



nn CAPITAI. SOCIAL E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Cláusula 4®. Ressalta-se que, em decorrência desta transferência, não
quaisquer modificações no capital social da empresa, mantendo-se desta for
valor total de R$ 800.000,00 (Oítocentos Mil Reais), no qual será dividido em
de R$ 1,00 (Um real) cada, ficando assim distribuído para ambos os sócios;

Rubnca

Sócios(as) Quotas Valores fR$) %

MARIA lOSÉ SIQUEIRA MACHADO 80.000 80.000,00 10

lOSÉ ALVES MACHADO 720.000 720.000,00 90

TOTAL 800.000 800.000,00 100

Cláusula 5®. O CESSIONÁRIO se compromete a tomar todas as medidas necessárias
para a transferência da cota, tais como: o pagamento de tributos, a elaboração da
alteração contratual para que conste todo o trâmite, entre outros.

Cláusula 6«. A vigência de todas as cláusulas do contrato social e de suas alterações
continua estabelecida, assim não haverá nenhuma modificação nos mesmos.

Cláusula 7®. O CEDENTE dá plena, geral e rasa quitação da quantia paga, declarando
que recebeu da Sociedade, todos seus direitos e haveres, não tendo nada a reclamar,
seja a qualquer título.

CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 8®. A Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada J. S. MACHADO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com a vênia de todos seus sócios abaixo assinados,
autoriza desde já a presente transferência de cotas.

Cláusula 9®. O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da
assinatura do mesmo.

Cláusula 10®. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as
partes elegem o foro da comarca de Itapecuru Mirim - MA, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato.

Itapec^ tu Mirim - MA, 21 de Junho de 2019.

José Al^-Machado ira MachadoMana J
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ALTERAÇAO Na 03 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE UMITAD

J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME

1. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru Mirim - MA, casada
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, portadora
do CPF sob nfi. 269.674.993-00, e RG sob nS. 26866672003-0 GEJSPC/MA, residente e
domiciliada na Rua Primeiro de Maio, nS. 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-
000.

2. JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, portador do RG sob nS. 000033588794-
5 SESP/MA e CPF sob n®. 011.938.213-04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio,
n9 36, Centro - itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000.

Únicos(as) Sócios(as) da sociedade empresária limitada denominada J. S. MACHADO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME, estabelecida na Rua Professor Antônio Olívio
Rodrigues, n®. 511, Piçarra - itapecuru Mirim - MA, CEP; 65.485-000, com contrato social
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE nS.

21200708764 por despacho em 27/05/2010, inscrita no CNPJ sob nS. 00.968.212/0001-67,
resolvem assim, alterar e consolidar o contrato social conformes as cláusulas e condições
seguintes:

Clausula Primeira; A sociedade passa a ter por objeto social:
Atividade Principal:

31.02-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal.

Atividades Secundárias:

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo.

47.51-2/01 - Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de Informática.
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.
47.81-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
95.29-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário.
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente (Reparação de móveis).

46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis.

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte
redação:
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\ -y- Rubrica1. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru Mlrtm
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária;.
do CPF sob n2. 269,674.993-00, e RG sob ns. 26866672003-0 GEJSPC/MA, residente e
domiciliada na Rua Primeiro de Maio, nS. 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65,485-
000.

2. JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, portador do RG sob nS. 000033588794-
5 SESP/MA e CPF sob ns. 011.938.213-04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio,
n2 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000.

ClausuIa Primeira: A sociedade gira sob a denominação de J. S. MACHADO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. - ME, e tem como nome de fantasia BANDEIRANTE MOVEIS.

^  Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios
em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

ClausuIa Segunda: A sede da sociedade é na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, nS.
511, Piçarra - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000.

ClausuIa Terceira: A sociedade tem por objeto social:
Atividade Principal:

31.02-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal.

Atividades Secundárias:

47.53-9/00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo,

47.51-2/01 - Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática.
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.
47.81-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

^  95.29-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário.
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificaçlos
anteriormente (Reparação de móveis).

46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria.
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis.

ClausuIa Quarta: O Capital Social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reaisIT^ivic^ds em
800.000 (Oitocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizados
pelos sócios em moeda corrente do país, sendo a seguinte distribuição;
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SÓCIOS(AS} QUOTAS VALORES (R$)\'
MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO 720.000 720.000,00

JOSÉ ALVES MACHADO 80.000 80.000,00 10

TOTAL 800.000 800.000,00 100

^nca

Clausula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 11/12/1995 e o prazo de duração é
portempo indeterminado.

Clausula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Clausula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todas respondem solidariamente pela integralização de capital social, nos termos do art.
1.052 do novo Código Civil.

Clausula Oitava - A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ ALVES MACHADO, já
qualificado, ao qual cabe a responsabilidade ativa e passiva, com os poderes e atribuições de
administrar, estando autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

Clausula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Clausula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão adminÍ5trador(es) quando for o caso.

Clausula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar um retirada mensa.U
a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socied
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do{s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
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Rtíbrica
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros cas
sociedade se resolva em relaçSo a seu sócio.

Cíausula Décima Terceira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com

observância dos preceitos do novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhe sejam
aplicáveis.

Ciausula Décima Quarta - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pro crime familiar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

Ciausula Décima Quinta - Fica eleito o foro do município de Itapecuru Mirim - MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três)

vias de igual teor e forma, que serão assinados por todos os sócios, sendo a primeira via
arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e as outras vias devolvidas aos
contratantes depois de anotados.

Jose A V achado

Itapecuru Mirim - Mffi.lS de Fevereiro de 2017.

■Ç. íJtiV

Maria Jos45)qúe!ra Machado
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mALTERAÇAO N9 02 E CONSOUDAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE UM

J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME

1. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru Mirim - MA, casada
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, portadora
do CPF sob ns. 269,674.993-00, e RG sob nS. 26866672003-0 GEJSPC/MA, residente e
domiciliada na Rua Primeiro de Maio, ns. 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-
000.

2. JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens. nascido em 01/05/1950, portador do RG sob n®. 000033588794-
5 SESP/MA e CPF sob nS. 011.938,213-04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio,
nS 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000.

Únicos(as} Sócios(as) da sociedade empresária limitada denominada J. S. MACHADO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME, estabelecida na Rua Professor Antônio Olívio
Rodrigues, nS. 511, Piçarra - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000, com contrato social
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NiRE nS.
21200708764 por despacho em 27/05/2010, inscrita no CNPJ sob n?. 00.968.212/0001-67,
resolvem assim, alterar e consolidar o contrato social conformes as cláusulas e condições

seguintes:

Clausula Primeira: A sociedade passa a ter por objeto social:
Atividade Principal:

31.02-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal.

Atividades Secundárias:

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo.

47.51-2/00 - Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática.
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.
47.81-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
95.29-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário,
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente (Reparação de móveis).

Clausula Segunda: O Capital Social passa a ser de R$ 800.000,00 (Oltocentos mil reais),
dividido em 800.000 (Oitocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,
sendo R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) integralizados neste ato em moeda corrente do
pais, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma:
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SÓCíOS(AS) QUOTAS VALORES (R$} %'-

MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO 720.000 720.000,00 90

JOSÉ ALVES MACHADO 80.000 80.000,00 10

TOTAL 800.000 800.000,00 100

Kuorica n

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte
redação:

1. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru Mirim - MA, casada
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, portadora
do CPF sob nS. 269.674.993-00, e RG sob ns. 26866672003-0 GEJSPC/MA, residente e
domiciliada na Rua Primeiro de Maio, n®. 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP; 65.485-
000.

2. JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, portador do RG sob n®. 000033588794-
5 SESP/MA e CPF sob n®. 011.938.213-04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio,
n® 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000.

Clausula Primeira; A sociedade gira sob a denominação de J. S. MACHADO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.- ME, e tem como nome de fantasia BANDEIRANTE MOVEIS.

Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios
em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

Clausula Segunda: A sede da sociedade é na Rua Professor Antônio Olivio Rodrigues, n®.
511, Piçarra - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000.

Clausula Terceira: A sociedade tem por objeto social;

Atividade Principal;

31.02-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal.

Atividades Secundárias;

47.53-9/00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo.

47.51-2/00 - Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática.
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

47.81-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
95.29-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário.
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33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos nât> ^
anteriormente (Reparação de móveis).

Clausula Quarta: O Capital Social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), divididos em
800.000 (Oitocentas mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, integralizados
pelos sócios em moeda corrente do país, sendo a seguinte distribuição:

SÓCIOS(AS) QUOTAS VALORES (R$) %

MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO 720.000 720.000,00 90

JOSÉ ALVES MACHADO 80.000 80.000,00 10

TOTAL 800.000 800.000,00 100

Clausula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 11/12/1995 e o prazo de duração é
por tempo indeterminado.

Clausula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda,
formaiizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Clausula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todas respondem solidariamente peia integralização de capital social, nos termos do art.
1.052 do novo Código Civil.

Clausula Oitava - A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ ALVES MACHADO, já
qualificado, ao qual cabe a responsabilidade ativa e passiva, com os poderes e atribuições de
administrar, estando autorizado o uso do nome empresariai, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

Ciausula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Clausula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradorfes) quando for o caso.

Clausula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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a "Sociedade oClausula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio,
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo pBssiueLo«;
inexístindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s], o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Ciausula Décima Terceira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhe sejam
aplicáveis.

Clausula Décima Quarta - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pro crime familiar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA 14' - Fica eleito o foro do município de Itapecuru Mirim - MA, para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três)
vias de igual teor e forma, que serão assinados por todos os sócios, sendo a primeira via
arquivada na Junta Comerciai do Estado do Maranhão, e as outras vias devolvidas aos
contratantes depois de anotados.

Itapecuru Mirim - MA, 05 de Janeiro de 2017.
■!> « ,

achado Maria José Sldú^ra Machado
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Certtro, São Luís -
MA, 65010-450

Desenvolvido

por:
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1. J0SÉL1A SIQUEIRA MACHADO FITERMAN, brasileira, natural de Itapecuru Mirim - MA,
casada, sob o regime de Separação Total de Bens, nascida em 06/10/1973, empresária,
portadora do CPF sob n^. 508.628.633-68 e RG sob n», 026275932003-7 GbJSPC/MA,
residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, n^. 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP:
65.485-000.

2. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru Mirim - MA, casada sob
o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, portadora do
CPF sob n2.269.674.993-00, e RG sob n^. 26866672003-0 GEJSPC/MA, residente e domiciliada

na Rua Primeiro de Maio, nS, 36, Centro - itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000.

Úníccs(as) Sócios(as) da sociedade empresária limitada denominada J. S. MACHADO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.- ME, estabelecida na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues,
n®. 511, Piçarra- Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65,485-000, com contrato social registrado e
arquivado na Junta Comerciai do Estado do Maranhão sob NIRE n®. 21200708764 por
despacho em 27/05/2010. inscrita no CNPJ sob n®. 00.968.212/0001-67, resolvem assim,
alterar e consolidar o contrato social conformes as cláusulas e condições seguintes;

Clausula Primeira: Fica admitido na sociedade o Sr. JOSÉ ALV/ES MACHADO, brasileiro, casado
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, portador do RG sob n®.
000033588794-5 SESP/MA e CPF sob n®. 011.938.213-04, residente e domiciliado na Rua
Primeiro de Maio, n® 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000.

ClausuSa Segunda: Retira-se da sociedade a sócia JOSÉUA SIQUEIRA MACHADO FITERMAN,
detentora de 270.000 (Duzentos e setenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real)
cada, totalizando R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais), cedendo e transferindo
240.000 (duzentos e quarenta mil) quotas para a sócia MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO e
30.000 (trinta mil) quotas para o sócio JOSÉ ALVES MACHADO, ora admitido.

Clausula Terceira: O Capital Social, por força da concessão de transferência de quotas, fica
distribuído entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS(AS} QUOTAS VALORES (RS) %

MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO 270.000 270.000,00 90

JOSÉ ALVES MACHADO 30.000 30.000,00 10

TOTAL 300.000 300.000,00 100

Clausula Quarta: A administração da sociedade ficará a cargo do sócio JOSÉ ALVES
MACHADO, ao qual cabe a responsabilidade ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora
dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos.

Documento assinado digitalmerte por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 26/01 /2017. às 14:40.
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À vista das modificações ora ajustadas, sonsolida-se o Contrato Social, com a
redaçao: ; ..... ; ...
1. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, rratura! de ttapecoru Mirim - MA, casada sob
0 regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, portadora do
CPF sob ns. 269.674.993-00, e RG sob n". 25856672003-0 GEJSPC/MA, residente e domiciliada
na Rua Primeiro de Maio, ns. 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000.

2. JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido em 01/05/1950, portador do RG sob ns, 000033588794-5 SESP/MA e CPF sob n?.
011.938.213-04, residente o domiciliado na Rua Primeiro de Maio, nS 36. Centro - itapecuru
Mirim - MA, CEP: 65.485-000.

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação de J. S. MACHADO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LIDA.- ME, e tem como nome de fantasia BANDEIRANTE MOVEIS

Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios
em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

Clausula Segunda: A sede da sociedade é na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, nS. 511,
Piçarra - Itapecuru Mirim - MA, CEP; 65.485-000.

Clausula Terceira: A sociedade tem por objeto social:
Atividade Principal:
31.02-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal.

Atividades Secundárias:

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo.

47.51-2/00 - Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática.
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria,
47.81-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
1

Jausula Quarta: O Capital Social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), divididos em
300.000 (trezentas mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, Integralizados
pelos sócios em moeda corrente do país, sendo a seguinte distribuição:

SÓCIOS(AS) QUOTAS VALORES (RS) %

MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO 270,000 270.000,00 90

JOSÉ ALVES MACHADO 30.000 30.000,00 10

TOTAL 300.000 300.000,00 100

Clausula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 11/12/1995 e o prazo de duração é
por tempo indeterminado,

Clausula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e

Documento assinado digltalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 26/01/2017, às 14:40.
A aulenlicidade deste documento poderá ser consultada em http://www,jucema.ma.gov,br/consjlta_certidao através do protocolo n': 160758270
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Clausula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todas respondem solidariamente pela Integrallzação de capital social, nos termos do art. 1.052
do novo Código Civil.

Clausula Oitava - A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ ALVES MACHADO, já
qualificado, ao qual cabe a responsabilidade ativa e passiva, com os poderes e atribuições de
administrar, estando autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

Clausula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Clausula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Clausula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar um retirada mensal,
a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

Clausula Décima Terceira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância
dos preceitos do novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis.

Clausula Décima Quarta - ü administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

r condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pro crime familiar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade.

CLÁUSULA 14- - Fica eleito o foro do município de Itapecuru Mirim - MA, para o exercício e
c cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Documento assinado digitalmenie por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 26/01/2017, às 14:40.
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•  ê

E por estarem assim justos e contrapd^sfassíAa^ o*|reseRte Instrumento
vias de igual teor e forma, que serão assinedo? por tôdcís os SÔCioí, sendo a primeva via"
arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e as outras vias devolvidas aos
contratantes depois de anotados. ^

Itapecuru Mirim-MA, 19

• •

e 2015.

^^NE/V^

'OF'S.m

Joséii^iqueira Machado FIterman ana JoséSraUhira Machado

José Alves Machado

rh>

0000251

nntj»

^-n>i

'ixxwowí.cmmr.

ll 1 T rT,i

1  por íiitenücidíidei.âfs) finais) deA
JOSELIA SIQJEZRA rVOi^'Fni^ Ifftttttt
\ /\ - - s ./ //\

' &DÍut6ntDs:R»3,'W Füa::fííO»'lO TotJl:R*3,.
I ^ ̂"16,^/0/20^16:56:07 Aldii^r I725à/

Wdimr Fcntatrà ia Silva-- Esc

... .

tSn/uMtOa i
0«

im«nto

•Lutó

«s t>CMda

lUpQOjn,
MlmiVMA

a<fva4Min

UrtTMiU

RsBnlB(opoatotoÈdB^i) de

De on Om ifUii wntoda

Cuv Itas/I* Cm*« - TneUe
í/mi Ptitf ftiTfin ■ Stfiiiitjli
hennte Sons lcm Cão ■ Cixmenc

n te&v M « SeiM Lcptc - Ecamne

'5

15/122292-4

000QSS29485SI

tftCSWWHHraganaaOTn^ttrfile por: junta comercial do estado do maranhão em 26/01/2017, às 14:40.
A autenticidade deste dccumento poderá ser consultada em http://www.iacema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n': 160758270



• •

• ••

» •

• t

• »

♦ «4

•  • • •

« •

• «

• • •

• • •

• •

v^^NBV>

o F'S. n®

Rubnca

•>
JUCEMA

Jun(» ComBr^l cTo Estado do UaranUa

Ceftfico o Registro em i4ns/201S Soti N'201S1222924

Pmtocdo . 151222924 de 14/QB/2015 NIRE: 2120070ã?G4

J. S. MACHADO IHCUSTRIA E COMERCIO LTOA-ME

Chancela ; CFE16C96CE8443D728C93139C9FBD392B6301EC2

Sao LJlS, 14/08/2015

Adaloerta Amaro Ferreira Fiho

Secreurio(8) Qerai
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
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J. S. MACHADO WDliSTRiAJE fOMÉRCIÇ LTCjiV

Rubnoa

JOSéUA SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru Mirim -
MA, solteira, nascida em 06/10/1973, empresária, portadora do CPF sob n®.
508.628.633-68 e RG sob n2. 026275932003-7 GEJSPC/MA, residente e domiciliada na

Rua Primeiro de Maio, n®. 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, Empresária com sede
na Rua Professor Antônio Ollvio Rodrigues, nO. 511, Centro - itapecuru Mirim - MA,
inscrita na junta comerciai do estado do Maranhão sob o NIRE 21100910774 e no

CNPJ sob nS. 00.968.212/0001-67, fazendo uso do que permite o § 39 do art. 968 da
Lei n9 10.406/2002, com redação alterada pelo art, 10 da Lei Complementar n9
128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESARIA em SOCIEDADE EMPRESÁRIA,
uma vez que admitiu a sócia, MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de
Itapecuru Mirim - MA, casada sob o regime de Comunhão Pardal de Bens, nascida em

19/05/1947, empresária, portadora do CPF sob n9, 269.674.993-00, e RG sob n9.
26866672003-0 GEJSPC/MA, residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, n®. 36,

Centro - itapecuru Mirim - MA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE
LIMITADA. A qual se regerá, pelo presente CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam
mutuamente todos os sócios:

I

■w

CLÁUSULA 1> - A sociedade girará sob o nome empresarial J. S. MACHADO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA e terá sede e domicilio na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues,
nfi. 511, Piçarra - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000, e terá como nome de
fantasia o título BANDEIRANTE MÓVEIS.

CLÁUSULA 29-0 Capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) dividido em
300.000 mil quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, sendo 10.000,00 (Dez
mil reais) proveniente da empresaria ora transformada e mais R$ 260.000,00
(Duzentos e sessenta reais), íntegralizado neste ato em moeda corrente do pais,
ficando o capital da Sr« JOSÉUA SIQUEIRA MACHADO no valor de RS 270.000,00
(Duzentos e setenta mil reais) e o da Sr^ MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO no valor de
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) e será por prazo indeterminado.

SÓCIO
JOSÉUA SIQUEIRA MACHADO
MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO
TOTAL

COTAS

270.000

30.000

300.000

VALOR (R$)
270.000,00

30,000,00
300.000,00

CLÁUSULA 39-0 objeto social será:
ATIVIDADE PRINCIPAL:

31.02-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
47.53-3/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos

equipamentos de áudio e vídeo.

Documento assinado digitalrncmc por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 21/02/2017. âs 09:15.
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47.51-2/00 - Comércio varejista de equipamentos e suprimen
informática.

*  * • 9 ¥9 9 • 9

47.61-0/03 - Comércio varejisfa dfe artig^s^lç napel^ia; j
47.81-4/00 - Comércio varejista d*e artigo*s do vestuário e*acessórios.

CLÁUSULA 4e - A sociedade Iniciou as suas atividades em 11/12/1995 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA 5B - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiras sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 63 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todas respondem solídariamente pela integralízação de capital social.

CLÁUSULA 73 - A administração da sociedade caberá a MARIA JOSÉ SIQUEIRA
MACHADO, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem.como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 8> - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados.

CLÁUSULA 93 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA 103 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 113 - Os sócios poderão, de comum acorde, hxar um retirada mensal, a
título de "pró-labore", observadas as disposições reguiamentares pertinentes.

CLÁUSULA 123 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do{s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que'
sociedade se resoiva em relação a seu sócio.

Documento assinado digilalmenic por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 21/02/2017, as 09:15.
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CLÁUSULA 13fi - A administradora declara, sob as penas da lei, de que ^^
impedida de exercer a admínistr3çâo*d3*sâciecte*<te|pbr laüespécial, ou em virtt
condenação criminal, ou por se encofiuâr sob bsIc^iSos d€la,:apena que vede,
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ôú* pfo crime familiar,
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema ftnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

O

CLÁUSULA 14S - Fica eleito o foro do município de itapecuru Mirim - MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3

(três) \nas de igual teor e forma.

Itapecuru Mirim - MA, 20 de Maio de 2010.

ra Machado queira Machado
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Heceita Federal
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Número

011.938.213-04
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Nascimento

01/05/1950
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CÓDIGO DE CONTROLE

600E.6327.021F.7229

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14:46:55 do dia 30/03/2022 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

VAUDO SOMENTE CCM COMPROVANTE DE IDENTIRCAÇAO

1/1
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30/03/202214:53

Ministério da Fazenda

Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

466.390.633-87

Nome

AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA

Nascimento

02/02/1972

CÓDIGO DE CONTROLE

16E3.0174.DC76.4F80

Emitido peta Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14:53:38 do dia 30/03/2022 (hora e data de Brasília)

digito verificador: 00

VAUIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

1/1
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30/03/2022 14;5S

Ministério da Fazenda

Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRÍÇÃO CPF

Número

269.674.993-00

Nome

MARÍA JOSE SIQUEIRA MACHADO

Nascimento

19/05/1947

QÚbnca

CÓDIGO DE CONTROLE

F5BE.FAA6.BE30.BDF7

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14:55:23 do dia 30/03/2022 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

VAUDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO

1/1



01/09/2023, 09;14 about:blanx

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMEHO DE INSCWIÇÁO

00.968.212/0001-67

MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABEHTUHA

18/12/1995

aè^E/V>

o Fis. n

'o ^

NOME EMPRESARIAL

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO [NOME DE FANTASIA)

FABRICAART-MOVEIS

POKTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal

COKGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOnOMICAS SECUNDARIAS
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colctioaria
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 222 KM 14

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

65.485-000

BAIRRO/DISTRITO

ALTO BEBEDOURO

município

ITAPECURU MÍRIM

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
8ANDE]RANTEM0VEIS@GMAILC0M

TELEFONE

(96) 3463-4027

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEUEFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃD CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/09/2023 às 09:12:48 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

about:blank 1/1



01/09/2023.09:59 Consulta SINTEGRA / ICMS :::

Estado do SINTEGRA/ICMS
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhão

Resultado da Consulta SlKTEGRAftCMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 00.968.212/0001-67 Inscrição Estadual: 12.147056-3

RazSo Social: ) S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA ME

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROO BR 222 KM 14

Número: SN Complemento:

Bairro; ALTO BEBEDOURO

Município: ITAPECURU MIRIM UF; MA

CEP: 654850C0 DDD; Telefone:

Secretaria da Fazenda

Rúbnca

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 3102100 - FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOIIN^CIA DE METAL

CNAEs Secundários

Código Descrição CHAE

4649404 . COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOAHIA

COHERaO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUMUMEMIOS DE47SI201 INFORMÁTICA

9529105 REPARAÇiO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO

47S4701 ; COMÉRaO VAREJISTA DE I4ÓVEIS

4761003 ■ COMÉRGO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4781400 COMERGO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

' MANUTENÇÃO C REPARAÇÃO DC EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPEGnCAOCS
3319800

ANTERIORMEIVTE

- COMERCIO VARBISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
47539UÜ,^UD10EVlOFO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 06/07/2023

OBRIGAÇÕES

NFco partir-do 01/07/2010- (3102100), 01/07/2010 - (Devido emissão
(CNAE's>: voluntána). 01/10/2010 - (4649404),

EDF a partir Ue; 01/08/2017, 01/09/2017, 01/01/2018,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações lorneddas pelo próprio
contnbuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são ogoniveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributána
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/09/2023

Número da Consulta:

. Ndv» :c^»iiífe3 iftnRBSiij

DesenvalvUe pela Sefoz/COTEC - 2005-I:012

https://si8temasl.sefaz.rra.gov.br/slntegra/jsp/consultaSintegrB/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1



06/09/2023, 11:31

\

Impressão de Ficha do Contribuinte

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

Praça Gomes de Sousa. Centro

CNPJ: 05648696000180

Ruurica

Inscrição Munícipal:11016192 Situação: Ativo

;  - Dados Básicos

Tipo de Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ: 00.968.212/0001-67
Nome/Razão Social: J, S. HJACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

Nome Fantasia: FABRICAART-MOVEIS

Endereço: BR 222 KM 14 . N°: SEN

Bairro: ALTO BEBEDOURO

Município: ITAPECURU MIRIM I MA

y _«?

Telefone: 9834634027

Celular: 98960353S2

Junta Comercial: 20151222924

inscrição Estadual: 121470563

Complemento:

Email:bandelrantemoveis@boi.com.br

CEP: 65485000

1  TIPO CPF/CNPJ Nome/Razão Social Percentual Qualificação

1  Soclo 01193821304 JOSE ALVES MACHADO 100,000 Sócio-Administrador

Ê Enquadramento .1.1.

Enquadramento:

Classificação:

Regime Especial: Não Possui

Simples Nacional:

Subsituto Tributário:

Calcula Alvará:

Nao

Nao

Sim

CM/^

CMAE Descrição

1000049002063 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL

y  «a.-

CNAE Descrição

3102100 Fabricação de móveis com predominância de metal

3319800 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

4751201 Comércio vareiista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4753900 Comércio vareiista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria

4781400 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

S52910S Reparação de artigos do mobiliário

4649404 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla

4754701 Comércio varejista de móveis

I .j», j , ;!}• fi "':lnformaçôBsCompíem8ntares
Área Comercial (m'): 50.00 Capital Social: 800.000,00

Área Ocupação Solo (m']: 50,000 Area Publicidade (m'):
Horário de Funcionamento: 08:00 as 22:00 - NORMAL

Escritório de Contabilidade íl.

Status/Otjservações ii,-;

Data Início Data Final Processo Inicial Processo Final Situação Observação

18/12/1995 01/10/2022 00000 MIGRAÇÃO

https://itapecunjmlrim.meumunicipio.anline/tnbutario/sârvlet/hwcontrlbuinlelmpressao 1/1



ív^NE/Vv

RubncaMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 00.968.212^0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;/yrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:32:31 do dia 06/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/03/2024.

Código de controie da certidão: 34A5.64F8.271C.2FA5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BRASIL ■ <^
(HTTPS://GOV.BR) / ̂  <Sr

I O Fis. ^

^ 2
y^._ — r/;

Confirmação da Autenticidai
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 00.968.212/0001-67

Código de Controle: 34A5.64F8.271C.2FA5

Data da Emissão: 06/09/2023

Hora da Emissão: 11:32:31

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 06/09/2023, com validade até 04/03/2024.

Pcigina Aíitono! í/Sé;vuxs/f.erudJOintLMneS/pj/jute^iLicid.v.ce/VültcV;

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)



01/09/2023,11;Q5 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir
uDtica

CjAÊj^jA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

00.968.212/0001-67

J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

AV. BRASIL 189 / CENTRO / ITAPECURU MIRIM / MA / 65485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:23/08/2023 a 21/09/2023

Certificação Número: 2023082318342648121868

Informação obtida em 01/09/2023 11:05:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Mtps://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



02/10/2023, 09:04 Consulta Regularidade do Empregador

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

00.968.212/0001-67

J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

AV. BRASIL 189 / CENTRO / ITAPECURU MIRIM / MA / 65485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/09/2023 a 29/10/2023

Certificação Número: 2023093000502061628901

Informação obtida em 02/10/2023 09:04:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htips://consut!a-crf,calxa.gov.br/con8ullacrf/pages/consullaEmpregador,jsf 1/1



i <.0

Rubrica
Dúvidas mais Freqb^es | Iníçi^j^ -1.£

Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 00.968.212/0001-67

^zão social: J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Resultado da consulta em 30/10/2023 10:40:52

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Volt'ar

O USO destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Rubrica

í-ODRR .rjDI c I 4RI0

.IJSTTCÃ DO 'TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS

Nome: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.968.212/0001-67

Certidão n®: 45372483/2023

Expedição: 01/09/2023, às 11:10:06

Validade: 28/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J. S. MACHADO INDUSTRIA E comercio LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00.968.212/0001-67, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordes firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Diivi--Jíi,i n cndl-itât.-ii;s.tr



Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Ruorica

Validar Nova Certidão Emitir Certidão



■ QPts.

, c^ -tG o ,

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Q Rub^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 210504/23 Data da 10/08/2023 14:13:55

Inscrição Estadual: 121470563 CPF/CNPJ:00968212000167

Razão Social: J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA ME

Endereço: ROD BR 222 KM 14, SN CEP: 65485000 - ALTO BEBEDOURO

Telefone: Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://por1ai.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/09/2023 11:07:22
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RetulUclo da Validação da Certidão Negativa de Dãbilo

N« da Certidão: 210504/23

Data de Validade: 08/12/2023

Data de Emissão: 10/08/2023 14:13:55

Inscrição Estadual: 121470563

CPF/CNP3; 0D968212O00167

Razão Social: ) S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

I  i i<

-r-t /iíiaiiiÈa
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RiibricaGOVERNO DO ESTADO DO MARANHA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N»Certidão: 053209/23 Datada 25/07/2023 11:59:46

Inscrição Estadual: 121470563 CPF/CNPJ:00968212000167

Razão Social: J 8 MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA ME

Endereço: ROD BR 222 KM 14, SN CEP: 65485000 ■ ALTO BEBEDOURO

Telefone: nuli Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/09/2023 11:08:29
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Resultado da ValídafSo da CertidSo NeoativaDivIdaAtiva de Divida Aliva

CERTIDÃO VÂUDAI

K<> da Certidão: 053209/23

Data de Validade: 22/31/2023

Data de EmissSo: 25/07/2023 11:59:46

Inscrição Estadual: 121470563

CPF/CNRJ: 00968212000167

RaaSo Social: J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

^Nt/V>

O FIS. n®
^■C

Rubnca n
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06/09/2023.11:25 HWAIvara Impressão

Rubrica

PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DA RECEITA. ORÇAMENTO E GESTA

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO

CNPJ 05.648.696/0001-80

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

N" do Cadastro

11016192

N"da Irscnção

11016192

N*do AJvará

62

Validade

31/12/2023

Eiercído

2023

CPF/CNPJ

00.968.212/0001-67

Nome

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA-ME

RG/ldscriçío

121470563

Nome Fantas.

FABRICAART-MOVEIS

Logradouro

BR 222 KM 14

Número

SEN

Compdemenlo CEP

65485000

Bairro

ALTO BEBEDOURO

Cidade

ITAPECURU MIRIM

Atividade Principal

3102100-Fabricação de móveis com predominância de metal

Horário de Funcionamento

08:00 as 22:00 • NORMAL

Sodos

01193821304-JOSE ALVES MACHADO

Obser/ações

Fabricação de móveis com predominância de metai, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equip,
Comercio varejista esp. de equipamentos e suprimentos de inf, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios

Data de Abertura Estabelecimento autorizado a exercer a atividade supra por
período, a critério da Administração Pública

Código de Autenticidade
7XGUA4GSS4D

Classiricação Nacional de Atividades Econômicas / CNAE

3319800 • Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4761003 • Comércio varejista de artigos de papelaria
4781400 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
9529105 • Reparação de artigos do mobiliário
4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4754701 - Comércio varejista de móveis

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

hltps://itapecuruniirim.meumunicipio.online/tributarlo/servlet/hwalvaraimpressao 1/1



06/09/2023,14:45 Impressão de Certidão

Rubnca

^ PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GEST

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO

CNPJ 05.648.696/0001-80

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N® 809/2023

CPF/CNPJ

(  00.968.212/0001-67 )

Inscrição Municipal

C  11016192

Nome/Razão Social ou Comercial

(  J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

Residência ou Domicilio Tributário

Rua ; 00

Bairro ' ALTO BEBEDOURO

Município: ITAPECURU MIRIM
/

Finalidade da Certidão

Diversos

•

Atividades

(3102100 • Fabricação de móveis com predominância de metal )

A Coordenação da Receita Municipal. CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO
CONSTAM pendências relativas a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS administrados pela Secretaria Municipal
da Receita, Orçamento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Municipal, do contribuinte acima identificado, até a presente data, ressalvado o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas tributárias ou não,
de responsabilidade do sujeito passivo supra qualificado que vierem a ser constituídas anteriormente á
data de emissão desta Certidão, durante seu período de validade ou após ele.

Válida Até: 06/10/2023

ITAPECURU MIRIM, 6 de Setembro de 2023.

Código de Autenticidade: YVXZPF3EGQE

Consufto a aulenucldada daaia certtOâo em hi:pa://4tapecijrumlnm.meumunldpio.t:inttdeMarT>.leK/»ery:eunwpcconsautcert

fittpsJ/itapecurumir1m.meuniunicipio.online/lributarlo/servlet/hMvcertidaoimpr8ssao?cNVrAq9eTcumd5z58WhCCPv93jMP8Voup9GzC7cTjr1<c1ybf+... 1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Itapecuru Mirim

CERTJUDONE-SJDIM- 1832023

Código de validação: A69BF3B8E8

Número da guia: 23053701001591617.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos

arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia 1°
(primeiro) do mês de ianeiro do ano de 2012(dois mil e doze), até a
presente data, constatei NÀO EXISTIR distribuição de pedido de
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou
Insolvêncla Civil contra J S MACHADO INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o n°.
00.968.212/0001-67, com sede localizada na Rodovia BR 222, Km
14, Alto Bebedouro, Itapecuru-Mirim(MA). CERTIFICO finalmente
que esta Secretaria de Distribuição é a única existente para os

Termos Judiciários de Miranda do Norte/MA e Itapecuru-

Mlrlm/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Desembargador Raimundo Públio Bandeira de
Melo", nesta cidade de Itapecuru Mirim, Estado do Maranhão. Eu,
Moisés Barbosa Correia, Secretário Judicial Substituto,
mat.112433, consultei, digitei, subscrevo e assino.
OBSERVAÇÃO:
1-

O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo interessado e destinatário.
2-

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE ITAPECURU-

CERTJUDONE-SJDIM - 18320231 Código: A69BF3B8E8
Val de o documento em www.ljma.ius.bf/vaiidadoc.oliD

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscienle
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Itapecuru Mirim

MIRIM/MA. 3> Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias,
conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 4-
Esta certidão é emitida em uma única via,
sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 CN). 5- Certidões solicitadas,
emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020
TJMA e estendida a Portaria-

conjunta n° 59/2020 TJMA em face do período de Pandemia COVÍD-19, ficando
desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do
judiciai no site do TJMA.
Pesquisa realizada nos sistemas; THEMIS PG e PJE.
PERÍODO DE PESQUISA: 10 ANOS.

MOISÉS BARBOSA CORREIA

Secretario Judicial de Distribuição Substituto
Secretaria Judicial de Distribuição de Itapecuru Mirim

Matrícula 112433

Documento assinado. iTAPECURU-MIRIM. 05/09/2023 11:02 (MOISÉS BARBOSA CORREIA)

CERTJUDONE-SJDIM - 1832023 / Código: A69BF3B8E8
Valide o documento em www.tjma.lus.br/validacloc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



Iniciai

Validação - Digidoc

O.

EM» dDCuntnU eorraivonil» a •«> ciiüBO d» »»licla«to (CERTJUDONE-SJDM • lEJZKU: *S9BF3B8Et).

Dados do Documento Administrativo

Num»ro cio Oocumenlo.

CERTJUDONE-SJPIM -1832023

COdigoda Vdioacao.

A69BF3B8E8 Validar Ciocumfcmo

ti.iixa-- O/.iíiiiol "iiaiiíainir OrlÇj^ruil

Anexos

t)«cscAnf»*c Nomu cia ariiiiiva Tipo Artfjca DowiilaacJ

CARTAOCNPJ-jSMACHADOINDECOMLTDAQiaK023 Cactao CNPJ - i S MaOlsdo Ind « Coffl UM D10!C0Z3.pal ANEXO DE DOC ADUIMSTRATIVÜ GENERKIÜ

COMPROVANTE OERAGAMENTOOlOSJiej CompraviinitMPagsnwiloOlOSJffidpef ANEXO DE DOCAOMIrESTRATIVO GENÉRICO 4 ím

Assinatuias

S jyii it-

MOISÉS BARBOSA CORREIA

U4l«i 4o

(^9^1231100

ulAtu; fiu dovumontu

RECEBIDO

Trtijr'91 d4 jusHa ̂ 9 Mwirtnt^o • Pod«r JçKi>t Mo 00 E»Mo do MareriMo
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TERMO DE ABERTURA

L! VRO DIÁRIO
N'de Ordem 13

^^Ne/v^

Riíljnca

Contém este livro 259 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 259 e
servirá de Livro Diário n° 13, referente á movimentação contábil do período compreendido
entre 01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
RUA PROF. ANTONlO OLIVIO RODRIGUES. 511
PICARRA

65485-000

[TAPECÜRU MIRIM/MA

Registrado em JUCEMA
sobn°21200708764

Arquivado em 11/12/1995

Inscrição Estadual n® 121470563
C.N.P.J, n" 00.968.212/0001 -67

Itapecuru Mirim/MA, Ol^de Janeiro de 2022

URUdUACY rílATOS SILVA

Ccnubilista

ü.kÁ; 125.948 793-72
R.G. ; 0466630720128 SESPMA

C.R.C.: MA-3932

JOSE ALVES lí^CWADO
SOCIO-ADI^f^l^ADOR
C.P.F.: 011.938.213-04

R.G.; 0000335887945



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12; Página 255 de 260
J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTOA

RUAPROF. ANTONIOOLIVIO RODRIGUES, 511 -PICARRA CEP : 65485-000

ITAPECURU MIRIM/tM

ONPJ / CEI. 00.988.212/0001-07 Inscrição Estadual: 121470580

Uocal de Registro: Oucoms Datado Registro: 11/12/1005

Período Movimento; JANElRO/2022 a OEZEMBRO/ZOSS

0070

N® do Registn

/L FOLHA-

O ris. n

Rubrica

44.941

R*c*)U BruU de venda* t/ou cervieoa

RECEIIAS ÜE VENDAS

VENDAS OE PRODUTOS ACABADOS

(-)DEVOLUÇAO DE PRODUTOS ACABADOS

(a) Receita Liquide de Vendas e/ou Serviços

(•) Custos da bens e/ou sarvicos vendidos

CUSTOS OE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV}

(•) Lucro Bruto

(-1 Despeses Operscionils

DESPESAS COM PESOAl / MÂO-DE-OBRA

SALARIOS

FERIAS

13" SALARiO

FQTS

INSS

RESCISAO DE CONTRATO

EPI

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENERGIA ELÉTRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PRO-LABORE

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

ISS

PIS

COFINS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

IRPJ - IMIVJSTO DE RENDA PJ

45.6SS.eOS.e7

757.283,00

16.118.493,48

44.941.322,97

<6.118.499.46

26.822.829,49

331.832 51

33.e02.7S

18.334.sa

36.627,90

165.403.17

8.832,22

68.260.00

S99.5tZ6B

12.830.00

21.816,00

6.622624.35

419.600.00

202.118,44

1.348.239,73

485.366,29

966,67

874.826,46

713.193,23

634.l68.se

SILVAdWjguÍ
CONTABILISTA

C P.f/ 125.946,733-72 RG " 0466830720128 SESPMA
C.R.ql. :MA-3e32

ITAPECURU MIRIM / MA. 31 de DezemBrc da 2022

JOSE ALVEJ^AÇKSDO

SOCiO^éíiWílSTRAOOR
C.P.F :011.938 213-04

R.Q. .0000335887945



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EIVl 31/12/ Página256de260
J. S. MACHADO INDU3TRIA E COMERCIO LTDA

RIJA PROF ANTONIO OLIVIO RODRIGUES. 511 - PICARRA CEP : 65485-000

ITAPECURU MIRIM / MA

CNPJ ICEI • 00 968 212/0001-87 Inscfiçao Estaflual: 121470563

Local de Reyiblio. Juiwma Data do Regielro: 11/12/1095
P«dodO Moviir«nto; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

0070

N^do Registro: 21200708764

FOLHA; 256

IHTU

TAXAS ESTADUAIS

IPVA

□irAL

ITBI

DESPESAS TRIBUTARIAS

DESPESAS GERAIS

MENSAUDADE DE INTERNET

FRETES E CARRETOS

DESPES.AS COM CARTORIO

SEGUROS

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

DESPESAS C0f4 TRANSPORTES ' VIAGEM

DLSPCSAS DIVLRSAS

DESPESAS COM MATERIAL OE USO E CONSUMO

LANCHES E REFEIÇÕES
DESPESAS COM EXAME M^ICO

DESPESAS COM VEICULO

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS

(s) Lucro Oparadonai anies do Resuludo Financeiro

(*) RccHtas Nao Operacionais
OUTRAS RECEITAS Ntó OPERACIONAIS

LUCROS A DISTRIBUIR

(•) Lucro antas da Trlbutaçao/Parllclpaçáo
{■] Lucro antas da Parllcipação/Contribuiçae
(a) LUCRO LIQUIDO do exercício

t! 746.00

140 048,10 /
11.433,88 i

136.339.88 1'^
49.D(».00

1.132.871,59

1.499.00

1.312.103,21

124.842.02

49.023,81

1.826.989,67

143 165,63

1 683 737.22

3 284.283,09

S2.591.SS

BI.ISOX

505.750,98

125.396,13

Rubn»

2,040.313,50

6.716.118,95

125.395.13

7.109.448,37

-2.040.313,50

6.099.134.87

6.099.134,87

6.099.134.67

" ÜralGlõACY UjfrOS SILVA
CONWBILISTA

C.P.F :12S.94e.793-72 RG : 0468830720128 9ESPUA

C.R.C. :MA-3332

JOSE Al^S M^ADO
socj^dmínÍstraoor
C.P.F. ;011.938.2I3-04

R.Q. ;0000335867945

ITAPECURU MIRIM / MA. 31 de Dezembro da 2022



BALANÇO PATRIMONIAL

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RUA PROF. ANTONIO OLMO RODRIGUES. 511 - PICARRA - CEP : 66485^)00
ITAPECURU MIRIM / MA

CNPJ ; OO.Ô6a.ai2/OOü1-67 Estadual : 121470563
Local de Registro : Jucema Daü ; 11/12/1M5
pertodo de Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMnRO/2022

/'ÍRá^ina f
OFIs. n®

Número Reg1ít(^ 212007087©

ATIVO

CIRCULANTE
9 252.013.66 D

disponível 4 274.949,SB 0

CAIXA
953,19 D

CAIXA MATRIZ
953.19 0

BANCOS CONTA MOVIMENTO
2.00 D

BANCO BRADÊSCO S.A 1,00 D

BANCO DO BRASIL
1.M D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS
4.273 994,39 □

APLICAÇÃO FINANCEIRA RENDA FÁCIL • i 1 463.001.84 D
INVESTIMENTO FÁCIL - BRADESCO 676.370,46 D
BNB AUTOMÁTICO Fl RF CURTO PRAZO 1 056.104.71 D
8NQ SOBERANO R RENDA FIXA 1.023.132.51 D
BNB CONTA RESERVA Ft RF REF 01 5 4 884,87 D

CRÉDITOS 2.445.277,10 D

CONTAS A RECEBER 2.445 277.10 D
Contas a Receoer 2.445.277.10 D

ESTOOUES 2.531.787.00 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS 2.831.787,00 D
ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS 1.146.714.06 0
ESTOQUE DE PRODUTOS ACABADOS 1.120.800,00 D

264.572.94 D

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEOORES CERAIS

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

OBRIGAÇÕES TRA9A'J1ISTAS

OeRlGAÇÔESCOM PESSOAL
SAiARIOS A PAGAR

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

PIS A RECOLHER

C0FIN5 A RECOLHER
(SS A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

(RRF . IMP. RENDA NA FONTE A BECOL
IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECO
cssL • contribuição social a reco

OUTRAS OBRIGAÇÕES

2.742.023,25 C

343.493.99 C

343.493,99 C

343.493,99 c

45.731,98 c

31.665,96 c

31.665,98 c

14.066,00 c

11.391.31 c

2.674,69 c

2.098.251,76 c

2.Q9B 251,76 c

50.071.64 c

231.099.25 c

120.000.00 0

1.266.737.76 c

112.41 c

204.279,66 c

145.951,03 c

254.545.52 c

Reconhecemos a exa.Wúo do presente BALANÇO PATRIMONIAL. Ictateando tanto ro Ativo como n. soma do Pessivo com o Patrimônio Líqvido.
a Importincie de

RI 21.1S4.931.50 {vmw e Um Mlinôes e Cento . Trlnü e Quatro Mil o Novacento» e Trinta e Um Reais a CInquenis Centavo»)

ITAPECURU MJ l/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022

ÍUACY MÍTCS silva
COWABILISTA

C.P.K 1125.946.793-72 RG : CMS6Í30720128 SESPMA
C.R.C. :MA-3M2

J0S6 ALVES MAChJ

SOCIO-ADMINlST^ieOR
C P.F. on 938^3-04
R.Q. :000033S6ã794S



BALANÇO PATRIMONIAL

J. 3, MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

RUA PROI-", ANTONIO OLIVIO RODRIGUES. 511 • PICARRA . CEP : 05465-OOO

ITAPECURU MIRIM / MA

CNPJ ; OÜ.flaa 5Í2/0001-67 Inscriçflo Estadual: 1214705C3
Localde Registro: Jucema Data Registro : 11/12/1995
Período de Movirrtenlo : JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

i '"J '■"'s. n"

Joiha: 253
Número Regisyô^120Cni!0S7^

ATIVO

REALI2AV6L A lOMGO PRAZO

LONGO PRAZO

CONTAS A RCCSBER

EMPRÉSTIMOS

PERMANENTE

IMOãlLIZAOO

IMOBILIZADO EM USO

veículos

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES
MOVEIS E UTENSILOS

TERRENOS

l.fiTO.OOO.oa D

1.070.000,00 ü

1.S70.000,DO D

1,970.000,00 D

9.912.917,82 C

e.012.017,32 D

9.912.917,02

1.061 000.00

18,900,00

5J49.2S9.51

2.484.678,79

153.075,52

950.0QO.I»

TOTAL DO ATIVO == 21.134.931,50 D

PASSIVO
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTO BNB

EXIGIVEL A. LONGO PRAZO

LCNSO PRAZO

PARCeUXMENTCS

PARCELAMENTO IRPJ

PARCEUMF.NTO CSSL

PARCELAMENTO COFINS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO DAU

PATRIMÔNIO LIQUIDO

C/VITAL SOCIAL

CAPn-AL SOCIAL SUBSCRITO

CAPíTALINTEGTRAI IZADO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS exercício ANTERIOR

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO »=s>

254,545,52 C

254.545.52 C

621.321,03 C

521.321,03 C

521.321,03

6.352,85

2.276,82

11.137,43

482441,96

19.112.17

17.871.587,22 C

800.000.09 C

600 000.00 C

600.000,00 C

17,071.587,22 C

17.071.587,22

17.071.587,22

21.134.931,50 0

Reeonr.ecemos a exatiOáo oo presente BALANÇO patrimonial, totairemío lanio no Atino como na íoms do Pa»»ivo com o Pairtmonlo LlquMo,
a Impcrtãncia de

RS 21.134.931.80 ( VInts « Um Mlitiees e Cento e Trinca e Quatro MU a Novacentose Trinta e Um Real» a Cinqüenta CanUvos )

ITAPECURU t^lRIM/MA. 31 Oe DEZEMBRO de 2022

ÜGUACY MATOS SILVA

CdNTABlUSTA
C.P.F. :12S,946.793-72 RG : 0466830720128 SESPMA

C.R.C. :MA-3932

JCSE ALVES MACH,
SOCIO-ADMINI^^ÍÓÓR
C.P.F. :0l1,93g'$1JJJ4
R.G. :OOC033SSB7945
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Rubrica Y)

O. O

Contém este livro 259 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 259 e

!!!!'" ® movimentação contábil do período compreendidoentre 01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

J. S. MACHADO INDUSTRA E COMERCIO LTDA
RUA PROF. ANTONlO OLIVIO RODRIGUES 511
PICARRA

65485-000
ITARECURU MIRIM/MA

Registrado em JUCEMA
sob n° 21200708764

Arquivado em 11/12/1995

inscrição Estadual n" 121470563
C.N.P.J. n" 00.968.212/0001-67

líapecuru Mjrim/MA. 31 de Dezembro de 2022

ÜRüSlÍACY MATOSSILVA
Contabíista

C,P,F.:ll25,946.793-72
R.G. : 0456830720128 SESPMA

C.R.C.:MA-3932

JOSE ALVgfemCHÃDO
SOCICWtlÍMfílSTRADOR
C.P,F./^1.938.213-04
R G.: 0000335887945
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta assinado
digitaimente por:

Kuonca

CPF/CNPJ

identificação D0(S} ASSINANTE(S)

Nome

01193821304 JOSE ALVES MACHADO

12594679372 URUGUACY MATOS SILVA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTEMTICAÇAO EH 10/04/2023 11:38 SOB N* 20230460976.
PROTOCOLO: 230460976 DE 05/04/2023. KIBE; 21200708764.

J. S. MACHADO INDUSTRIA B COMERCIO LTDA

AHSBLNO DIAS CARNEIRO hOPZS FILHO

RESPONSÁVEL PELA AOTEHTXCAÇÁO

SÃO LUÍS, 10/04/2023
•mpz»«af«icil. ma. gpv. br



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão; 10.1.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

i NIRE CNPJ
j 21200708764 00.968.212/00Cl-67

I NOME EMPRESARIAL
í J. S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

;FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo • sem escrituração Auxiliar)
InATUREZA do LIVRO
'diário _ _
JDENTIRCACÃO DO ARQUIVO (HASH)

Í6.38.AD.A9.DE.7F39.86.AD.DE-F8.87.22.A1.FA.A4.22.1C.D4.16

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Ol/01<2Q22 a 31/12/2022

,NÚMERO DO LIVRO

! i3

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIRCADOS DIGITAIS:

QUAUnCAÇÃO 00 SIGNATÁRIO cpf/cnpj NOME
N< SÉRIE D

Contador

Empresário

12594679372

01193821304

O
CERTIFICADO

JOSE ALVES

MACHADO;01193821304

URUQUACY MATOS 556057S58707592886

SILVA:12594679372 O

244920974559013825

771478087182172841

162709880768

VALIDADE

06/09/2022 a

06/09/2023

14/03/2023 a

14/03/2024

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

E6.38.AD.A9.DE.7F.B9.86.AD.DE.F8.87

.22.A1.FA.A4.22.1C.D4.16-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 17/05/2023 às 11:53:02

1E.59.8C.2F.7E.41.CB.CE

31.9B.6A.A0.DD.32.F2.19

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n« 1.800/1996, com a alteração do Decreto n" 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n« 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementarn- 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: j- s. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 00.968.21

Número de Ordem do Livro: 13

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Rubrica
WílfL

ATIVO R$15.280.069,18 RS 21.134.931,50

CIRCULANTE R$ 7.208.310,66 R$ 9.252.013,68

disponível R$ 1.929.389,90 R$ 4.274.949,58

CAIXA R$ 9.350,80 R$953.19

CAIXA MATRIZ R$ 9.350,80 R$ 953,19

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$1.920.039.10 R$ 2,00

BANCO BRADESCO S.A. R$167.980.95 R$ 1,00

BANCO DO BRASIL R$1.752.058,15 R$ 1.00

(-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS

(-) APLICAÇÃO FINANCEIRA RENDA
FÁCIL - BB

(-) INVESTIMENTO FÁCIL - BRADESCO

(-) BNB AUTOMÁTICO FI RF CURTO
PRAZO

(-> BNB SOBERANO FI RENDA FIXA

RS (0,00}

R$ (0,00}

R$ (0,00)

RS (0.00}

RS (0.00)

R$ 4.273.994,39

RS 1.463.001.84

R$ 676.870.46

R$ 1.056.104,71

R$1.023.132.51

(-) BNB CONTA RESERVA FI RF REF Dl R$ (0,00) RS 54.884.87

CRÉDITOS R$ 2.445.277,10 R$ 2.445.277,10

CONTAS A RECEBER R$ 2,445.277,10 R$ 2.445.277,10

Conlas a Receber R$ 2.445.277.10 R$ 2.445.277,10

ESTOQUES R$ 2.833.643.66 R$ 2.531.787.00

ESTOQUES DE MERCADORIAS R$ 2.833.643,66 R$ 2.531.787,00

ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS R$ 776.146.37 RS 1.146.714,06

ESTOQUE DE PRODUTOS ACABADOS H$ 716.500,00 R$1.120.500,00

ESTOQUE DE INSUMOS R$1.340.997,29 R$ 264.572.94

REAUZAVEL A LONGO PRAZO R$1.970.000,00 R$1.970.000,00

LONGO PRAZO R$ 1.970.000,00 R$ 1.970.000,00

CONTAS A RECEBER R$ 1.970.000,00 R$ 1.970.000,00

EMPRÉSTIMOS R$ 1.970.000.00 R$ 1.970.000.00

PERMANENTE R$ 6.101.758.52 R$ 9.912.917,82

IMOBILIZADO R$ 6.101.758.52 R$ 9.912.917,82

IMOBILIZADO EM USO R$ 6.101.758,52 R$9.912.917,82

VEÍCULOS R$711,000,00 R$1.051.000,00

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 18.900,00 RS 18.900.00

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 2.737.500.00 R$ 5.245.259.51

INSTALAÇÕES RS 2.481.280.00 R$ 2.484.679.79

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador Página 1 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Período da Escrituração; 01/0l/2022a31/l2/2022 CNPJ: 00.968.2i2/OOOl-67

Número de Ordem do Livro: 13

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

RouncB

Descrição

MOVEIS E UTENSILOS

(-) TERRENOS

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

SALARIOS A PAGAR

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

ISS A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

IRRF- IMP. RENDA NA FONTE A

RECOLHER

IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A

RECOLHER

CSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A
RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTO BNB

EXIGIV6L A LONGO PRAZO

LONGO PRAZO

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO IRPJ

PARCELAMENTO CSSL

PARCELAMENTO COFINS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO PREVIOENCIARÍO

Nota Saldo inicial

R$153.078,52

R$ (0.00)

RS 15.280.069.18

RS 1.838.223.14

RS451.S12.65

RS 451.512.65

R$451.512,65

R$ 34.107.02

R$ 23.205,26

R$ 23.205,26

R$10.901,76

R$10.901,76

R$ 0.00

RS 764.045,45

R$ 764.045,45

RS 52.643.86

R$ 240,164,48

R$0,00

RS 141,391,27

RS 0,00

R$ 223.306,70

RS 106.539.14

R$ 588.558,02

R$ 586.558,02

R$ 586.558.02

RS 639.393.69

R$ 639,393.69

R$ 639.393.69

R$13.493.93

R$ 7.375.77

R$ 23.876,27

R$ 560.469.12

R$11.363,99

Saldo Final

R$153.078,52

R$ 950.000,00

RS 21.134.931.50

R$ 2.742.023,25

R$ 343.493,99

R$ 343.493,99

R$ 343.493,99

R$45.731.98

RS 31.665,98

R$31.665,98

R$14.066,00

R$11.391,31

R$ 2.674,69

R$2.098.251,76

R$ 2,098.251,76

R$ 50,071,64

R$ 231.099,25

R$ 120.000.00

R$1.286.737,75

R$112,41

R$ 264,279,68

R$145.951,03

R$ 254.545,52

R$ 254.545,52

R$ 254.545,52

R$521.321,03

R$ 521.321,03

R$ 521.321.03

R$ 6.352.85

R$ Í276,62

R$11.137,43

R$ 482.441,96

R$ 0,00

Este relatório to! gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visuaiizador Página 2 de 3
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Entidade; J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
i/ofica

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 13

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 00.968.212/0001-6/

Descrição

PARCELAMENTO DAU

PATFUMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGTRALIZADO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS EXERCÍCIO ANTERIOR

LUCROS ACUMULADOS

Nota Saldo Inicial

n$ 22.794,61

R$ 12.602.452,35

RS 600.000.00

R$ 600.000.00

RS 600.000,00

H$ 12.002.452,35

R$12.002.452,35

R$12.002.452,35

Saldo Final

RS 19.112,17

RS 17.671.587.22

R$ 800.000.00

R$ 800.000,00

RS 800.000.00

R$17.071.587,22

RS 17.071.567.22

RS 17.071.587,22

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador Página 3 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCI

Entidade: J- s. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 00.968.212/0001-67
Número de Ordem do Livro: 13

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Rubncs
S(»d
c6jr4L'L

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atu£d

(=) RECEITA BRUTA R$15,532.756.13 RS 44.941.322,97

VENDAS DE PRODUTOS ACABADOS R$ 15,532.756,13 RS 45.698.605,97

(-1 (-)DEVOLUCAO DE PRODUTOS
ACABADOS

RS 0.00 RS 1757.283,00)

(■) (=) CUSTOS R$ {8.890.427.75) R$(16.118.493,48)
(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(CMV) R$ (8.890.427.75) RS (16.118.493.48)

(-) (=) DESPESAS OPERACIONAIS RS (3.184.995,86) RS (21.713,381.12)

(•) SALARIOS RS (236.578.37) RS (381.832,51)

(-) FERIAS RS 125.507,52) R$ (33.902.75)

(-) 130SALARIO R$ (34.511.92) RS (18.334.66)

(•) F6TS RS (23.819,06) RS (36.627.90)

(-) INSS RS (116.314,42) RS (165.403,17)

(■) RESCISÃO DE CONTRATO RS (10,325.99) RS (8.832.22)

(■) EPI RS (0.00) RS (68.260,00)

(-) ENERGIA ELETRICA RS (112.877.61) RS (599.512,59)
(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS RS (10,800,00) R$ (12.830.00)
(-) PRO-LABORE RS (21.450.00) R$ (21.816,00)
(-) INTERNET RS (749.50) R$ (0,00)
{-) ICMS RS (310.655.12) RS (6,622.624,35)

(-)iss RS (0,00) RS (418.600,00)

(-> PIS RS (100.903,19) RS (292.119,44)
(-) COFINS RS (465.705,25) R$(1,348.239,73)

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RS (167,653,86) RS (485.366,29)
(-) IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE R$ (0,00) RS (998,67)

(-) IRPJ • IMPOSTO DE RENDA PJ RS (289.946,06) RS (874.826,46)

(-) IPTU RS (0.00) RS (12.745.00)

(•) TAXAS ESTADUAIS RS (0.00) RS (140.048,10)
(-) IPVA R$(12.893.68} R$ (11.438.68)

(-) DIFAL RS (16.128.00) RS (136.839.88)

(-) ITBI RS (0,00) RS (49.000,00)
(•) DESPESAS TRIBUTARIAS RS (0,00) RS (1.132.871.59)
(•> MENSALIDADE DE INTERNET RS (1.320,09) RS (1.499,00)
(-) FRETES E CARRETOS R$ (240.274,63) R$ (1.312.103.21)
(-} DESPESAS COM CARTOHIO RS (3.365,78) R$(124.842.02)

(-) SEGUROS R$ (36.125,59) RS (49.023,61)

(-) DESPESAS COM COMBUSTÍVEL RS (153.800,30) RS (1.626.969,67)
(-) DESPESAS COM TRANSPORTES / VIAGEM RS (0,00) RS (143.165,63)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visuaiizador Página 1 de 2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: j. s. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Período da Escrituração: 0l/01/2022a3l/12/2022 CNPJ: 00.968.212/0001-67

Número de Ordem do Livro: 13

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Rnbnca

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

(•) DESPESAS DIVERSAS R$ (183.144,46) R$ (1.583.737,22)

(•) DESPESAS COM MATERIAL DE USO E
CONSUMO

R$ (346.729.02) RS (3.284.283,09)

(•) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (17.107,41) RS (52.591,55)

(•) DESPESAS COM EXWvIE MEDICO R$ (0.00) RS (31.150,00)

(-) DESPESAS COM VEICULO RS (26.890.69) RS (505.750.98)

(-) JUROS R$ (219.416,34) RS (125.395,13)

(•> (-) RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ 0.00 R$ (2.040.313.50)

(-) LUCROS A DISTRIBUIR RS 0.00 RS (2.040.313.50)

RESULTADO LiOUlDO DO EXERCÍCIO RS 3.457.332,52 RS 5.069.134.87

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador Página 2 de 2



JUCEMA

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com característV
conterido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autentlbic
12304712196 em 10/04/2023, protocolo 230460976. Para validação de Autenticação dos
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresaiacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

21200708764

00968212000187

itapecuru Mirim

Identificação de Livro Digite^ .

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem;

Início e Termino da

Escrituração:

13

01/01/2022-31/12/2022

l::l- Ass1nante{s)--|e:gjíipq:^:r;:-:;;:: Nome CRC/OAB

01193821304

12594679372

JOSE ALVES MACHADO

URUGUACY MATOS SILVA MA3932

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO SK 10/04/2023 11:36 SOS 202304S0976.

FRÚTOCOLO; 230460976 DE 05/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12304712196. NIRE: 21200706764.

J. S. HACBAOO INDUSTRIA E CWERCIO LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LDÍS, 10/04/2023

•^rdSAPacll .itA. gov.br

Avaliüadii deetH ctocurienu?. S9 impre^. Ibca sujeito â cornprevec^ãode sue autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectiiros cOdIgos de vedticscilo.
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Mimmú
f»A9A,Nmf; diP4 '500S

FÁQL 15) ' ̂
Rubrica

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

^ S 230460976

Data do Protocolo:

■ 30/10/2023

Número de Registro:

5= 21200708764

Empresa;

^ B J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

Documento(s):

S Termo de Autenticação

<  Voltar

p  Acesso exclusivo dos órgáos
™ ent.KkiciiS e municipais



GOVSRNO DO ^

TIABIiUKANfiO

Contato (98) 2106-8500

Outros contatos

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro il, N°199
Centro, São Luís -
MA, 65010-450

Desenvolvido
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J. 8. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RUA PROF. ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, 511 - PlCARRA - C£P : 66485-000

it;u»ecuru mirim / ma

CNPJ ; 00.963.212/0001 57 InscflçSo EslaOual ; 121470663

Local de Registro: Jucema Dala Registro; 11/12/1995
Período de Movimento: JANEiRO/2022 a DEZEMBRO/2022

' O Ffs. n'
l<
,to

r

g

- i/
n.Ruoncs

t^iniro Rcgisd"O:'?^?tJu708764
Folha: 1

ATIVO

ClRCULAtJTE

disponível

CAIXA

CAIXA MATRIZ

BANCOS CONTA MCVAMENTO

BANCO BRADESCO SA.

BANCO 00 BRASIL

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

APLICAÇAO FINANCEIRA RENDA FAClL - I

INVESTIMENTO FACIL- BRADESCO

SN6 AUTOMÁTICO Fl RF CURTO PRAZO

BNB SOBERANO F! KENHA FIXA

BNB CONTA RESERVA FI RF REF 01

CRÉDITOS

CONTAS A RECEBER

Contas Q Receoor

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS

ESTOQUE DE PRODUTOS ACABADOS

ESTOQUE DE INSUMOS

S.262.013.6S D

4.27<.«49,5e U

$53,19 D

953,19 O

2,00 O

1,00 O

1,00 D

4,273.994,39 D

1.483.001.64 D

878.870.46 O

1 050.104,71 D

1.023.132.51 D

54.984,87

2.445 277.10 D

2.445 277,10

2,445 277,10 D

2.531.787 00 O

2531 787,00

1.146.714,06 O

1 120.500.30

294.572 94

PASSIVO

CIRCULANTE 2.742.023,25 C

FORNECEDORES GERAIS 343493.99 O

FORNECEDORES 543.493,99 C

FORNECEDORES GERAIS 343.493.99 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 45.731,98 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 31.665.98 C

SALARtOS A PAGAR 31 6SS,98 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER 14.066.00 C

INSS A RECOLHER 11,391.31 C

FGTS A RECOLHER 2 674,89 C

OBRIGAÇÕESTR1B'JTARIAS 2 096 251,76 C

IMPOSTOS A RECOLHER 2,098.251,78 C

PIS A RECOLHER 50.071.64 C

COFINSARECOLIIER 231 083,25 C

ISS A RECOLHER 120.000,00 C

ICMS A RECOLHER 1 286.737.75 C

IRRF-IMP. RENDA NA FONTE A RECOL 112.41 C

IRPJ - IMP. RENDA P. JUR101CAA RECO 264.279,08 C

CSSL - contribuição SOCIM. A RECO 145.951.03 C

OLITRAS OBRIGAÇÕES ZM 546,62 C

Rocwifflcenwis a axatidâo do pres«nlB BALANÇO PATRIMONIAL, loleli/ando lanio na Allvo como na asma do Passivo com o PatnmOnlo LIriAIb,

a impQrt&ncia de:

RJ 21.134.931,90 (Vlnue Um MllhSeseCenwa Trinta a Quatro Mil « Novaeonlo» a Tfinu e Um Real» • Cinqüenta CenUvoa )

ITAPECUaaIVIlRIl&MA, 31 de DEZEMBRO do 2022

3UACY MATOS SILVA

CC^TAaiLISTA
Cf.r-, :12S.948 793-72 RG : 0466830720128 S6SPMA

C.R.C. :MA-3932

JOSS ALVES)

SOCID-AOMI^íéTRADOR
CPF :011.938.213 04

R.G. :0000336687»45



BAliANÇO PATRIMONIAL
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J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

RUA PROF. ANTONIO OLMO R00RIGU6S, 5! 1 • PICARRA - CEP : 65485-ODQ

ITAPECURU MIRIM / MA

CNPJ •• 0ü.968.2l2/0l>0l-67 inscnçao EsUduai: 1214'/U
Local de Regisiro; Jucema
Período de Movimento • JANEtRO(2022 a OEZEMBRO/2022

0070

Rubfica p
Data Registro M1/12.'1995 \?0 Núttiero 21200706754

Folhar 2

ATIVO

RSAllZAVEL A LONGO PRAZO

LONGO PRAZO

CONTAS A RECEBER

EMPRÉSTIMOS

PERMANENTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZAI» EM USO

veículos

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES
MOVEIS E UTENSILOS

TERRENOS

1 970 000,00 D

1 970.000,00 D

1 970 000,OD D

1,970.000,00 D

9.912,017.62 D

9,912.917,62 D

9.912.917,82 O

1 051 QOO.OU ü

13 000.00 D

5.245,259,51

2,484.679.70

153 076,52

950.000,00

TOTAL DO ATIVO == 21.134.931,50 D

PASSIVO
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTO OND

cXIGIVEL A LONGO PRAZO

LONGO PRAZO

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO IRPJ

PARCELAMENTO CSSL

PARCELAMENTO COFINS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO DAU

PATRIMÔNIO LIQUiOO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGTRAUZADO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

t UCROS exercício ANTERIOR

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO ■»»>

254.545,52 C

254 545,52 C

521.321,93 C

521.321,03 C

521,321,03

6,362,66

2.276,62

11,137,43

482.441.96

19.112.17

17,871,587,22 C

600.000,00 C

800.000,00

800.000,00

17.071.887,22 C

17,071,587,22

17.071,587,22

21.134.931,50 C

Rceaihecemos « exMxtto do prnente BALANÇO PATRIMONIAL. lotaizando lonlo no AIKio eivno M soma do PasaNo com o Pa-.rtnanio Liquido,

a Impodãnciada:

Rt 21.134.031,50 {VInM a Um MlinOo» e Canto e Trinta e Quatro Mil « Novaeantes a Trinta a Um Raiia o cinqüenta Canuvos )

rrAPECURU>Hí(lM/MA,31 de DEZEMBRO de 2022

:y matos silva
C0NT,^1L15TA
C.P.F. :12S.946.793-72 RG : 0466830720128 SESPIM

C.R.C :MAr3S32

JOSe ALVES I

SOCIO-ADMWBTOADOR

O.P.F. 011,038,213.04

R.G. .000033$3S7945
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J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

RUA RROF. ANTONIO OLIVIO RODRIGUES. 511 - PICARRA CEP : 654S5-000

lTAI='bCURU MIKIM I MA

CNPJ / CEI: 00.968.212/0001-67 Inscrição Estadual; 121470563

Local de Registfo; Jiicema Data do ReglsUo; 11/12/1995

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

0070

1200708764

FOLHA: 3

Recaiu Bruu d» venOu e/ou servicoe

RFCEI7AS 0EV6N0AS

VENDAS DE PRODUTOS ACABADOS

(-idevolucAo de produtos ACAB/MIOS

(s) RactlU Liquida da Vandas a/ou Sarviços

{-] Cuatoa da bana a/oii aarv^coa vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)

(a) Lucro Srulo

(■) Despesas Operacionais
DESPESAS COM PESOAL I MÂO-DE-OBRA

SAURIOS

FERIAS

13» SALARIO

FGTS

INSS

RESCISÃO 06 CONTRATO

EPl

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENERGIA ELÉTRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PRO-LASORE

DESPESAS TRIBUTARIAS

iCMS

ISS

PIS

COFINS

contrisuiçAo social
IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

IRPJ • IMPOSTO DE RENDA PJ

4S.8e8.M5,97

757.783,00

16.118.4S3.48

361.832.51

33.902,75

18.334.58

36.627,90

1S5.403.17

9.832,22

63.260.00

599.812,59

12.830.00

21.816,00

6.622.624.35

415.500.00

292,119,44

1 348.239.73

4B5.3S6.2d

999,67

974^6.46

Uf^GUACV MATOS SILVA
CWTABIUSTA

C.P.F. :125.94S,79Í-72 RG : 0466830720126 SESPMA

C,R.C. :MA-3932

44 941 322.97

44.941.322,97

16 119 493.46

28.922.829,49

713.133.23

634.156.59

I^ECURU MIRIM; MA. 31 de Dezembro de 2022
<

UOSE ALVES M^A0O
SOClO-ADMWf^ADOR
C.P.F. 1011^.213-04
R.G. -.0000335887945



/ DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
J. S. MACHADO INDUSTRIA B COMERCIO LTDA

gina 4 de 8

RUA PROF. ANTONIO OLIVIO RODRIQUtfS, 511 - PICARRA CEP . 65485-000

ITAPECURU MIRIM / MA

CNPJICEI: üü.968,212rt5001-67 Insolçao Etladual: 12M70563

Local de Registro: Jucema Oala do Registro: 11/12/1995
Período Movitnenio- JANl:IRO/2ü22 a DEZEMBRO/2022

200708764

FOLHA: 4

IPTU

TAXAS ESTADUAIS

IPVA

OIFAL

ITei

DESPESAS TRIBUTARIAS

DESPESAS GERAIS

UENSAÜDA3G DE INTERNET

FRETES E CARRETOS

DESPESAS COM CARTORIO

SEGUROS

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

DESPESAS COM TRANSPORTES / VIASEM

DESPESAS DIVERSAS

DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO

LANCHES E REFEIÇÕES

DESPESAS COM EXAME MEDICO

DESPESAS COM VEICULO

DESPESAS FINANCEIRAS

JURUS

(«) Lucro Operacional sntos ao Rssultado Financeiro

(f) Receitas Nao Operacionais

OUTRAS RECEITAS NAo OPERACIONAIS

LUCROS A DISTRIBUIR

{■] Lucro ante» Ca TributacBolPartldpaçBo

(■} Lucro antn da PadicipacAofContrlbuIçlo
(') LUCRO LIQUIDO DO EXERCiClO

12.745,00

140.048.10

11.438.68

136.839,86

49 000,00

1.132.671,59

1.499.00

1.312.103.21

124.842,02

49.023.SI

(.826.969,97

143.165,63

1.683.737.22

3.284.263.09

52.591.65

31.160,00

505.750,98

125.395.13

2.040.313.30

11.526.618,19

8.715.115.99

125.395,13

7.109.446.37

-2.040.313,50

6.099.134,67

6.069.134,87

5.069.134.87

MATOS SILVA

C.P F. :125.946.793-72 RG : 046683072S12B SESPHA

C R.C. :MA-3932

JOSE ALVES MACIIADj
SOCIO-ADMINISTI

C.P.F. :011.938.21í-04
R.G. .0000335887945

.CURU MIRIM I MA. 31 ds Oexembre d« 2022



NOTAS EXPLÍCAtiVÁS ' / Página 5 de 8
J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RUA PROFANTONiO OLIVIO RODRIGUES, 511 • PICARRA - CEP : 65435-000

ITAPECURU MIRIM ! MA

CNPJ: 00.968.212/0001-67 Inscfiçflo Estadual; 121470563

Local de Registro; JUCEMA Data de Registro: 11/12/1995

$aMíEA/>

FOLHA; 5

200708764

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, é uma sociedade limitada, com início de atividades em
11/12/1995, com sede e foro na cidade de Itapecuru Mirim - MA, Constitui como principais objeto social da empresa
as atividades de Fabricação de Móveis com predominância de metal, e atividades secundárias; Comércio varejista

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista especializado de
equipamentos e supiirnentos de infonridllca; Coiuércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de

artigos do vestuário e acessórios; Reparação de artigos do mobiliário; Manutenção e reparação de equipamentos e

produtos não especificados anteriormente; Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; Comércio

varejista de móveis.

NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis

adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC),

aplicáveis a pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 (RI)) e eqüivalem todas as informações relevantes próprias

das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração na

sua gestão.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa representa o montante de
recursos disponíveis, sem restrições para uso imediato, depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo.
Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução

do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste
subgrupo representam moeda em caixa e depósitos è vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem
as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão

sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Estoques: Os estoques são demonstrados ao custo médio das compras ou da produção, inferior aos custos de
reposição ou aos valores de realização c, quando aplicável, reduzido por provisão para cobrir eventuais perdas.
c) Clientes: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado, os valores a receber são

. provenientes das vendas de produtos, mercadorias e serviços e estão registrados no ativo circulante.
d} Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da
depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em consideração vida
útil e utilização rios bens {Re.solução CFC No. 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos slo capitalizados apenas quando
há um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido
no resultado como despesa quando incorridor
e) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores
conhecidos ou calciiláveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a data do
balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas

de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação.
f) Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são inicialmente reconhecidas pelo valor justo e,
subseqüentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa de juros efetiva
g) Obrigações Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento □ pagar, bem
como, os encargos retidos a pagar.
h) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar, sejam eles tributos próprios ou retidos
na forte.
i) Empréstimos: Os empréstimos são inicialmente reconhecidos peto valor da transação (ou seja, pelo valor a pagar
ao banco, incluindo os custos da transação) e subseqüentemente demonstrados pelo custo amortizado. As despesas
com juros são reconhecidas com base no método de taxa de juros efetiva e incluídas em despesas financeiras.
j) Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência, são apuradas por meio de



notas explicativas Página 6 de 8

FOLHA: a

21200708764

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCtO LTDA

HÜÍrr?'' RCÍORIGUES. 511. P.CARRA - CEP : 65485.000ITAPECURU MIRIM y MA
CNPJ: OO.g88.212AD001-67

Local de Registro: JUC5MA .
——- Oatade Registro; n/12/1995

notas fiscais emitidas no período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

NOTA 4 - ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO)

"Wnando

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO {PASSIVO CIRCULANTE)

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍOUIDO

li=sf3sM=£s=
NOTA 7 - RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09)

NOTA 8 ■ OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS)

NOTA 9 . DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
a resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acorda com o Regime Contábil de Competência
preceituado no art. 99 da resolução CFC n® 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princfplos

\TAP\ CURU MIRIM/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022

SUGÍIACY MATOS SILVA

COtsrrífllLISTA
C.P.F :125.946.793-72 RG : 0466830720128 SESPMA
C.R.C :MA-3932

JOSE ALVES^píADO
SOCICLADMIWI«TRADOR
C.P.F. :01J^8.213-04
R.e. ;üüOO335687045



J. S. MACHADO INDUSTRtA E COMÉRaO LTDA

RUA PROFESSOR ANTONlO OLIVIQ RODRIGUES, 511 - PIÇARRA

ITAPECURU MIRIM - MA

CNPJ: 00.968.212/0001-67

Página 7 de 8

Análise de Demonstrações Contábeis do Balanço Patrimonial Pm :ti

••• ÍNDICES DF LIQUIDEZ:

Rubrica

/. liquidez IMEDIATA = At\vo Circulante >i,Q -^9^52,01^^ 3.3796
Passivo Circulante 2.742 023 25

U. LIQUIDEZ GERAL = Mivo Circuiante + Realizável g Lonao Prajo > 1,0 11.222.013.68 = 3,44%
Passivo Circulante + Exlgivel a Longo Prazo 3.263.344,28

III. LIQUIDEZ CORRENTE = Ativa Circulante

Passivo Circulante
> 1.0 9.252.013.68 = 3,37%

2.742.023,2b

IV. LIQUIDEZ SECA = Ativo Circulante

Passivo Circulante
> 1.0 9.252.013.68 = 3,37%

2.742.023,25

V. SOLVÊNCIA GERAL» Ativo Total >1,0 21.134.931.50 = 6,48%
Passivo Circulante + Exigive! a Longo Prazo 3.263.344,28

Vi. endividamento GERAL = Passiva Circulante + Exiaivel a Lonao Prazo < 1,0-^ 3.263.344.28 = 0.1.5%
Ativo Total 21.134.931,50

ITAPECURU Mfl^M-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

JOSÉ alvesAchado
CPF: 012^36213-04
Sócio-Administrador

URUgUACT/ MATOS SILVA

:RC-3932/0

Contabilísta



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO

digitalmente por;

Página 8 de 8

consfã^ssinado

■■ilIliiililiíilIBliij ;i| IDÇNTinCAÇAO DO(S)ASSINAmí(S) j,
CPF/CNPJ Nome

01193821304 JOSE ALVES MACHADO

12594679372 URUGUACY MATOS SILVA

CERTIFICO O RESZSTRO EM 10/04/2023 17:46 SOB N° 20230456006.
PROTOCOLO: 230456006 DE 10/04/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 123047S0926. CNPJ DA SEDE: 00968212000167.
MIRE: 21200708764. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 10/04/2023.

JUCEMA J, 8. HXCRADO ZNDUSTKIA E COMERCIO LTDA

CARLOS AMCRÉ DE MORAES PCREZRA
SECRETÁRIO-GERAL

tfww, «oipr««»€aeii. na. gov .br

A v^lUlaJa Jcsio clcí^ucnemt», iiuprCéoOf lica yu^eito u copipr-vaçâu Jc 3ua autertClcidade nos respectivos poccais»
infanD.nndo seud respectivos códigos de verificação.



06/09/2023, 14:38 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL •

o Fis. n° ^ ̂  r
5m

Riibnca

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, ventiam a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade,

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.": MA/2I)23/0D002158
Nome: URUGUACY MATOS SILVA CPF: 125.946.793-72

CRC/UF n.° MA-003g32/0 Categoria: TÉCNiCO EM CONTABILIDADE
Validade: 05/12/2023
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL. REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 125.946.793-72 Controle : 1068.2009.2323.2951

https;//servlcos.crcma.org,br:444/scrlpts/SQL_dhpv03MA.dll/login 2a
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FACIV MAAAN>Uâ
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Jjnta Comercial do Estado do Maranhão

|\NE/V>

Rubnca
vt^rwDc

RAMH&O

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerlillcamos fluo 3S miotniaçôcs abaliu constam dos doaimemos araoivados
oesia Junta Comerciai c sâo v:ocoics na data da sua opccíçào.

Cerlillcamos que a empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA Protocolo: MAC2302gi4672

Portadora doCNPJ 00.96S-212/0001-67

É registrada nesta Junta Comercial, como segue;

NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Início de Atividade
21200708764 00.968.212/0001-67 11/12/1995 11/12/1995

Endereço Completo
RODOVIA BR 222 KM 14, N»SN, ALTO BEBEDOURO - itapecuru Mirim/MA ■ CEP654850a0

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores
Ato Número Data Descrição
002 20231100590 30/08/2023 /V.TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20230456006 10/04/2023 BALANÇO

223 20220359911 28/03'2022 BALANÇO

310 20220157375 04/02/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

223 20210572183 2a04'2021 BALANÇO

223 20200362003 29/05'2020 BALANÇO

002 20190851260 22/07/2019 ALTEHACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

901 20190961341 11/07/2019 PROCURACAO

002 20190600623 05/07/2019 ALTEHACAO DE DADOS (EXCETO NC»1E
EMPRESARIAL)

223 20190305223 23A34/2019 BALANÇO

223 20180297090 18A}4/2016 BALANÇO

317 20180069063 09/03/2018 DESENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

901 201S0203231 22/01/2018 PROCURACAO

901 20160206591 19/01/2018 PROCURACAO

002 20170084140 31/03'2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20170509435 28/03/2017 BALANÇO

223 20170249557 02/02/2017 BALANÇO

002 20170026949 30/01/2017 ALTEHACAO DE DADOS (EXCETO NOME
HdPRESARIAL)

002 20151222924 14/08/2015 /«.TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20150422873 01/06/2015 BALANÇO

223 20140290478 24/04'2014 BALANÇO

223 20140290486 23/04/2014 BALANÇO

223 20120413418 03/07/2012 BALANÇO

223 20110286472 05/05/2011 BALANÇO

223 20100391974 06/07/2010 BALANÇO

315 20100237916 27/05/2010 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

090 21200708764 27/05/2010 TRANSFORMAÇÃO

002 20100237894 27/05'2010 TRANSFORMAÇÃO

002 20100284264 19/05/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 00001360/97 14/04/1997 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

315 00056599/95 11/12/1995 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

080 21100910774 11/12/1995 INSCRIÇÃO

ide2



fAQt HAIUNKAOs
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

te

Rubrica
,  uo«E'e«)Do|

FACIL MARAWaO:

CERTIDÃO ESPECIFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenliicamos aue as mtorina«oes abaiiu coiisiam dos docjmenios arquivados
nosta Junta Comerciai c são viountos na daia da sua o<i>cdição.

Certificamos que a empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCiO LTDA
Portadora doCNPJ 00.968.212'0001-67

Ê registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo: MAC23029Í4672

Esta certidão loi emitida automaticamente em 06/09/2023, às 11:34;17 (horário de Brasília).
Se impressa, verillcar sua autenticidade no hllps://www.empresafacii.ma.gov.br, com o cOdigo GKJOTHVG.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secreiárío(a) Geral

2de2



Consulta certidão online

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

Rubnca
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FAClL MAA*NH(M>
Governo do Eslado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Eslado do Maranhão

Rubnca .i-^-tr-.AioovptiiMC. 00

PÂClLl '■■ArrANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenilicamos que as niiofníaçóes abaixo eoasiam oos docuaíeiilos aiqjivaaos

Nome Empresarial: J. S, MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prolocelo; MAC23D2ei 4660

MRE:2I2Qa7Q{ir64
Natureza Jurídica: Soae<]adeEmpre';ã'ie i imuaoe

MRE(Sec>e)
2t200708764

CNPJ
00.968.212/0001-67

Dala de Ato Constitutivo
11/12/1995

Inicio de Atividade
11/12/1995

Endereço Completo
Rodovia BR 222 KM 14, N' SN, ALTO BEBEDOURO - itapecuru Mirim/MA- CEP 65485-000

Objeto Social
FABRlCACAO OE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. REPARACAO DE ARTIGOS
DO MOBILIÁRIO. MANUTENÇÃO E REPARACAO OE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (REPARACAO
DE MOVEIS). COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS.

Capital Social
RS 600.000.00 (oitocentos mil reais)
Capitai Integrallzado
RS BOO.OCO.OO (oitocemos mil reais)

Porle
Demais

Praao de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome
AGNELIA SIQUEIRA
MACHADO SOUSA
Nome
JOSE ALVES MACHADO

CPRCNPJ
466.390.633-87

CPF/CNPJ
011.938.213-04

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 40.000,00 Sócio N

Participação no capitai Espécie de sócio Administrador
RS 760.000.00 SÓCtO S

Término do mandato
Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
JOSE ALVES MACHADO

CPF
011.938.213ríW

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
30/08/2023

Número
20231100590

Ato/eventos
002/021 -ALTERACAOOE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão lol emitida aulomatlcamente em 06/09/2023. às 11:33:44 (horário de Brasília).
Se impressa, v^lticar sua autenticidade no hHps://www.empressfacil.ma.gov.br, com o código TP1STKMF.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secreiariota) Gerai

t de 1



Consulta certidão online

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.
Rubrica



V.' .. A

PREFEITURA MUNICIPAL DE nAVWCmV-mnWÇ/f^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAfW^ 1=

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM-MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO-SEMED, inscrita no CNPJ sob n»
065.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Sousa, s/n®, centro, nesta cidade, neste ato
devidamente representada, pela Secretária Municipal de Educação, Senhora Mana de Nazaré Ferraz
Tomaz, brasileira, portadora do CPF n® 404.616.703-30 e RG n' 61581296-1, denominada
CONTRATANTE, e a Empresa J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, situada na
Rua Professor Antônio OHvío Rodrigues, n® 511, Piçarra, em Itapecuru Mirim, Maranhão,
denominada CONTRATADA.

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito que o fornecimento de Mobiliários Escolares
dos Contrato n® 153/2021 de 10 de Dezembro de 2021, foram executados conforme ordens de
fornecimento da CONTRATANTE enviadas a CONTRATADA (Conforme Tabela Abaixo), não
havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões
de qualidade e desempenho c que cumpriu sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção
quanto a qualidade dos produtos.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01

Conjunto Educação InfantU! Mesa e 04 Cadeiras:
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira compensada ou
MDF...(Conforme descrício em contratos mencionados acima)

150

03

CJA-04 — Conjunto para alnno—Tamanho 04
Modelo; FDE

Cor Vermelha

Altura do Aluno; de 1.33m a l,59m
Mesa; Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio.(Conforme deaalcSo em contratos mencionados acúna)

300

03

CJA-03 - Conjunto para aiuno - Tamanho 03
Modelo; FDE

Cor. Amarela

Altura do Aluno: de l,19m a 1,42ri
Mesa: Montantes verticais e iravasa iongltudinal contboolonados om tubo de aço
carbono laminado a frio.,.(Conforme descri^ em contratos mencionados
acima)

300

04

Quadro Branco:
Confeccionado em MDF e laminado melamlnlco branco (Cbrmica)
brilhante...(Conforme descriclo em contratos menclonsdos acima)

50

05

BlrA de 03 Gavetas:

Estrutura em tubo metalon SOxSOiiim, tampo e saia em mdf ou madeira
compensada revestida de fomlca...(Confoniie deicriçilo em contratos
mencionados acima)

50

06

CARTEIRA ESCOIjAK OlILONGU KM FOLIFKOPII.ENO

Carteira Escolar tipo Uiiivcrsitirla: Cadeira com assetuo e encosto em
Dolípropiieno...(Conforme descriçlo em cuntiatui mencionados acima)

2.000

07

Conjunto Kefeitdriu liiraiiHii Mesa e 03 Bancusi
Mesa: Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira compensada ou MDF
...(Conforme descricio em contratos mencionados acima)

50

OS

Conjunto Professor: Mesa c Cadeira
Mesa: Monttmies verticais atravessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio...(Conforme descricio em conlratus mencionados

SQ

SI Rut eanacbr Bftiwtto LeRe, 8/N. Centra - (tepecuni-MinnVMA, CER; 6S.4eiM)00. FONE/FAX: (38) 3463-1472
E-mèl:
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PREPEITIIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

''oFiS, n" GU ^
5,

S.ifinra

acima) < ■

09

Mcsn pnrn CríftuçflS Especiais.
Mesa: Montanícs vwiicais c travessa longitudinal confeccionados cm tubo do aço
ca^no laminado o frio...(Conrorme doscriçio cm contratos mencionados
acima)

3

O

For ser esta a cxprcssilo da verdade, firmo o presente.

Itapccuru Mirim (MA), 29 de Março de 2022.

SECRE

[ de [Sttzaré lerrapTomhz
ÍA MUNICIPAL DEEDUCÀi

DE ITAPECURU MIRIM
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ESTADO DO MARANHÃO
PRF.FEIT1JR.A MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ V 05.648.696/0001-80

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 175/2021

CONTRATO N°153/2021

CONTRATO DE FORNECIME

QUE ENTRE SI CELEBRA.V

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MI

E A EMPRESA J S M.ACHA

INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM. inscrita no CNPJ sob o n'' 05.648.696/0001-80,

com sede na l'raça Gomes dc Souza, s/ii" - Centro, llapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000,

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretaria Maria de Nazaré Ferraz Tomaz.

brasileira, inscrita no CPF; 404.616.703-30. portadora da cédula de identidade RG n"
000061581296-1. residente e domiciliada nesta cidade na Rua Senador Benedito Leite .

Ordenadora dc I.>espesa do l'tmdo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB nos

lermos dn Decreto n" 0i8.''2021 - GP. o Secretário Municipal da Receita, Orçamento c Gestão -
SEMROG, Luciann da Silva Nune.s. brasileiro, em união estável, portador do RG n"
062004752017-4 SSP/M.A. inscrito no CPF; 718.450.46.3-15. residente e domiciliado á Rua

ProJcssor .Anlonio iliívio Rodrigues. N" 44 Centro. Itapecuru Mirim/MA. Ordenador de

Despesa, doravante denominada CONTRATANTE e a F.mpresa .1 S MACHADO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , pessoa jurídica de direito privado inscrita no C.N.P.J

sob (I n.'"' 00.968.212.''0001-67 . com sede na Rua Professoi .Antônio Olívio Rodrigues, n° 51 1.
CEP 65 485 - 000. doravante denominada CO.NTRATaDA. neste ato representada por seu
Admini.straüor José Alves .Machado, brasileiro, portador da Carteira de identidade n'
335887945 SSÍVM.A e do CPF ii" 01 1.938.213-04. têm. entre si, ajustado o presente
CON I R.ATü. decorrente do Pregão Eletrônico n" 014/2021 - CPL, Ala de Registro de

Preço n" 010/2021 realizado pela Prefeitura Municipal de Urbano Santos - MA

submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas legislações
compleineniares que definem a execução e suas altcraçòe.s, aplicando-se, ao processo licitatõrio

em epígrafe, subsidiariamente. a Lei Federal n° 8.666/93 aplicando subsidiariamente a de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

I.l Aplicar-se-á ao contraio firmado os mandamentos da Lei n'' 8.666/93, aplica-se também

as instriiçõc.s contidas no Edital, a legislação de proteção e defesa do consumidor, os
preceitos de direito público c. supíetivamente, os princípios da teoria gerai dos contratos

e a.s disposições dc direito privado.

CLAUSULA -SEGUNDA ■ DO OBJETO

2.1 Contratação de Empresa Especializada ua aquisição de Kit carteira para aluno, mesas

para professor c diretor e quadro branco, conforme especificações dispostas no termo

de referencia.



FSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" Ü5.648.696/(K)OÍ-80

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL

mil e trezentos e cinco reais), conforme Proposta de Preços abaixo:

VT-

Fi3. c3.1 O valor deste Contrato é de RS 1.-(37.31)5,00 (um milhào quatrocentos c trii^tó sete ^ O
"írRuDnca

ITEM

FUNDEB EDUCACÀO INFATIL COMPEMENTAÇAO DA UNIÃO - VAAT

ESPECIFICAÇÃO. -ÜND.

■ Conjunto Educação Intamil mesa e 04 cadeiras: Conj. 200
i 679,00 135800.00
Mesa: estrutura em tubo lndi.7.'8. tampo ein madeira

compensada ou MDI- Ibmicada com proteção antimitrobiana.
medindo 0,80mx0.8()cm. com iraiamento aniifcrrujiionosü
(fosfatizaçào) pintura clctrsiaiica com tinta epóxi-po. ponteira
em PVC. Cadeira; estrutura em tubo Jndi5.'8 com assento c

encosto cm madeira compensada, anatômica e formicada com
proteção aniitnicrobiana, ou polipropilcno (ABS) com

• iraiametiio amilcrmigiriüso ílosfatizaçào) pintura eleirosláiica
, com tinta epoxitxi. ponteira em PVC,

CONJ , 150 RS 965,00 RSI44.750,00

Conjunto ínitinlil 4 anos-Modclo: PDC
Cor: Vennelho

Altura do Aluno: de 1.33m a l,59m

Mesa: Montantes verticais e travessa iongitudina!
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio. com
costura, secçâo oblonga de 29 mm x 58 mm. em chapa 16(1.5
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de
"C". com secçâo circular dc O -31,75 mm(t I '4'"). cm chapa
16 (1,5 mm); Pés confccciunudos em tubo dc aço carbono
laminado a frio, com costura, secçâo circular dc O ̂ 38 mtn (I
1/2"). em chapa 16 (1.5 mm). Tampo em MDF ou .MDP de
0,6üm X 0.40m \ 18mm, lonnicada. com acabamento em

borda de PVC dc 3irm, tixada na estrutura através dc porca CONJ
garra e parafuso M6, pona livro cm polipropilcno. com ■

tratamento antiterruginuso (rustatizaçâo). pintura eietrosiáiica
com tinta epóxi-pó. ponteira em polipropileno.
Cadeira: Estrutura em Subo indl 2ü.?mm. chapa 1/1. com
assento e encosto cm polipropilcno, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfaiizaçao), piniura eletrostáiica com tinta
epoxi-pó, ponteira cm polipropilcno.
Apresentar junto com a proposta dc preço o Certificado de
Confonnidade com a Norma NBR Í40Ü6:2008 (Móveis

Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e

184:2015 para modelo 5 dc certificação - Cadeiras c Mesa,s
para Aluno, emitido por Òrgâo Credenciado pelo INMETRO,

300 RS 489,00 RS 146,700.00

anos.Modelo: FDEConjunto Infaniil 3
Cor: .AMAREI,.A

Altura do Aluno: dc i.l9m u 1.42 m

Mesa; Montantes verticais e travessa iongitudina!
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secçâo oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1.5
mm); Ii^vcssa superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio. com costura, curvado em formato de

CONJ 300 RS 481.00 RS 144.300,00



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

"C". com secçào circular de 0 - 31.75 mm (1 i '4"). em chapa
16 (1.5 mm). Pés confeccionados em cubo de aço carbono
laminado a frio. com costura, secção circular de O - 38 min (I
1.'2"). era chapa 16 (1.5 mm), lampo em MDI- ou MI3P de
O.ôOm X 0.40m \ 18mm. formicada, com acabamento em

borda de PVC de 3mni na cor amarela, fixada na csinilura

através de porca gair.a c parafuso M6. porta li\To em
polipropileno. com tratamento antifemiginoso (['osfati/ação),
pintura eletro.!iiâtica com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropileno na cor amaiela. as demais dimensões serão
conforme norma nbr 14006:2008 (moveis escolares - caneira.s
e mesa para conjunto alimo individual) correspondente ao seu
padrSo dimensional. [
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20.7min, chapa 14. com
a.sscnto e encosto cm polipropileno. estrutura com tratamento
antifemiginoso (Fosfatizaçao), pintura cletrostática com tinta
epóxi-pó. ponteira em polipropileno.
.Apresentar junto com a proposta de preço o Ceriillcado de
Conformidade com a Norma NBR ]4006:2()()8 (Móveis
Escolares - Cadeiras c Mesas para Conjunto Aluno
Individual), atendendo ao pre.scrito nas Portarias 105:2012 e
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas
^m_Aluj^emÍ!Ídi)_2or (Iruái^t"redenciado pelo INMETKO
QUADRO BRANCO ((^tadro branco confeccioníulo em MDF

e laminado melaminico branco (fórmica) brilhante; fixadores

superiores e inferiores: moldura erti alumínio anodiaado fosco;
aparadorsuporte para apagadnr c canciinhas. Dimensões
aproximadas: 2.0 x 1.20 m. Certificado de garantia minima de
1 ano contra defeito de fabricação. Serão aceitas variaçôe.s nas
dimensões em até 5"-<. para mais ou para 466.90 1400.70 1
COORDENADORIA Di: ADMINISTRAÇÃO Comissão
Permanente dc Licitação - PR/'AC menos, exceto cm caso dc

comprometimento da funcionalidade do objeto ou existência
dc norma vinculanle.

UND 30

RuBrica x\

RS 754.00 RS 37.700.00

Mesa do tipo biro com gaveia:nsm)tura em tubo mcialon
30x50mm. tampo c saia em mdf ou madeira compensada
revestida de fomica. medindo (1.20m xO.bOm) gavetas com
fechadura, estrutura com tratamento aniifcrrugmoso
(fosfatizaçâo), pintura eietrostáiica com tinta epóxi-pó.

UND 50 RS 864,00 RS 43.200,00

Conjunto do professor mesa - cadciratMesa inonlantes verticais
e travessa tor.gitudina! confeccionadas em tubo dc aço
caibosno laminado frio. com costura secção oblonga de
29mmx58mm. em chapa 16 (I.Smni). travessa superior
confcccionda em íbo de aço carbono laminado a frio. com
costura curvado em formato c. pes confeccionados em tubo de
alo carbolo laminado a frio. com de O = 38 mm (1 1 '2"), em

chapa 16 (1.5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60in x
0,40in X t8mm. formicada, com acabamento em borda dc

PVC de 3mm na cor amarela, fixada na estrutura através dc

porca garra e parafuso M6. pona Iívto em polipropileno. cora
tratamento antiferruainoso (Fosfatizaçâo), pintura eleiiosiaiica
com tinta epóxi-pó. ponteira em prolipropileno.
Cadeira: estrutura cm tubo lndi5/8 com assento e encosto em

madeira compensada, anatômica e íormicada com proteção
antimicrobiana. ou polipropileiio (ABS) com tratamento

CONJ; 50 RS 786.00 RS 39,300,00
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^7".

amifermiginoio (fosfaiização) piniura olclrosiálita com linla
epoxipo. ponteira em proHpropileno.

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: Mesa;
Estniiura em Mctaion .tü\50, tampo em madeira compensada
ou MDI-" formicada com proteção antimicrobiana. medindo
2.00m X O.SOni. com iraiarneiTio iuilifcrTuginoso
(l'os!alizae;lo). pimtini eleiroslática com tinta epóxi-p6.
ponteira cm TVC. Bancos: Estrutura eni Metalon 30x50. com

assento ein madeira compensada, formicada com
protcçiioantimicrobiana. com initamcnto antiferruginoso
(i-osfaiÍ7açào), pimunt elctro.stáiíca com tinta epóxi-pó,
pomeira em PVC

CONJ

Mesa para Crianças Especiais. .Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secçào oblonga de 29 mm x 58
mm, cm chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccioitada
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado
em formato de "C", com .secçito circular de O - 3 L75 mm (1

em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com co.siiira, secçâo circular de 0
= 38 mm (I 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo cm MDE ou
MDP de 0,90m \ 0,60iii k 18mm. formicada, com acabamento
em borda de 1'VC de ímm, fixada na estrutura através de
porca garra e parafuso M6. porta livro em poiipropileno, com
tratamento antiferruginoso (l-osfalizaçáo), pintura eictroslática
com tinta epóx i-pó, ponteira em poiipropileno

UNO

TOTAL

50 i RS 1.777,00 'RS 88.850,00

RS 501,00 RS 2.505.00

RS 647.305,00

'itEM ESPECIFICAÇÃO UND VLDNITAWg

2

Carteira Escolar tipo Universitária: Cadeira c(>m assento e
encosto em poiipropileno, fabricados por processo de injeção,
estrutura com tratamento anii-ferruginoso comprovado através
de Laudos Técnicos de conformidade atendendo a norma técnica

NBR 8094 e 8095 da .ABNT, apresentados junto com a proposta
de preço.

UND 200 RS 395.00 RS 79.000,00

TOTAL RS 79.000,00

MANUTENÇÃO F. nF.SF.NVOLVIMRNTO DO ENSINO- MDE

0EM ESPECIFICAÇÃO DN,p

2

Carteira Escolar tipo Linivcrsilária: Cadeira cum assento e
encosto em poiipropileno. fabricados por processo de injeção,
estrutura com tiatanicnto anii-ferruginoso comprovado através
de Laudos fécnicos de conrormidade atendendo a norma

lécttica NBR 8094 e 8095 da ABNT, apresentados junto com a
proposta de preço.

UND 1800 RS 395,00 RS 711.000,00

TOTAL RS 7! 1.000,00',
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3.2 Os preços permanecerão irreajusláveis duranie a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇA.MENTÁRIA
4.1 As despesas dccorrenles do presente Contraio correrão por conta da seguinte dot;

orçamentária:
Poder; 02 - EXECUTIVO

Unidade Orçainenlária: 13 - FUNDO MAN. DES. ENS. BAS. VAL. PROF.

EDUCAÇÃO-FUNDEB
Atividade: i 2 00i 3 2058 000 - Manutenção e Funcionamento da Educação infantil
O a 6 anos - 40%

Elemento de Despesa: 4 4 .90 .52.00 - Equipamentos c Material Permanente
Fonte de Recurso: O 1 05 - OO.t 001 - Transferência do FUNDEB 30%-

Complementaçâo da União- VAAT
Ficha: 874

Valor: RS 647.3ÜS.OO (seiscentos e quarenta c sete mil e trezentos e cinco reais)

Poder: 02 - EXECUTIVO

l.inidade Orçamentária: 15 - FUNDO MAN. DES. ENS. BAS. VAL. PROF.
EDUCAÇÃO -FUNDEB
.Atividade: 12 361 0013 2052 000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino
Fundamenta! - 40%

Elemento de Despesa: 4 4 .90 .52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recuiso: O 1 05 - 003 00) - Transferência do FUNDEB 30%-

Complememação da União- VAAT
Ficha: 866

Valor: RS 79.000,00 (setenta e nove mil reais)

Poder: 02-EXECUTIVO

Unidade Orçamentária: 21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SE ME!)

Atividade: 12 361 0013 2045 ÜÜÜ - Manutenção e Funcionamento do Ensino

Fundamental - MDE

Elemento de Despe.sa: 4 4 .90 .52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 0.1 .15.''200,000 - Transferência do Salário - Educação

Ficha: 703

Valor; RS 7! l.ODO.Ot) (setecentus e onze mil reais)

'  . ""o

Rubnca

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos após a assinatura do atcite que formalizar o recebimento derinitivo. desde
que não haja fator impcditi\ú provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva
Autorização de Fornecimento e dos seguintes documentos de regularidade fiscal:

a) Certidão Conjunta Negativa nu Positiva com efeitos de Negativa de
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Débiios Relativos a I ributos Federais, expedida conjuntamente p

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoíi^ pig ^
Gorai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédjtS
iribiilàrios liderais e à Divida Ativa da União (DAU) por

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,

lermos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS. fornecido peta CEF - Caixa Econômica Federal,

devidamente atualizado (,Lei n" 8,036/90);

c) Certidão de Regularitiade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão

Negativa de Débitos Frabalhistas).

5.2 A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento dos
objetos licitados.

5.3 O pagamenlo será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

5.4 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
muitas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente ric liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, [jclo descuniprimonlo deste Contraio, sem que isso gere direito ao
reajustamciilo do preço ou à atualização monetária,

5.Ó Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação
dc obrigações cm virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência
contratual.

5.7 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de
titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento c indenização
pelos danos decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6.1 A CONTRAT.AD.A llca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do Contrato, dc acordo com o constante no art.65. § I® da Lei Federal n.°

8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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7.] Ocorrendo desequilíbrio econòmito-rinaiiceiro do contraio, a Administração pode

restabelecer u rebição pactuada, nos lermos do art, 65. inciso II. alínea d. da l.e

8.666/93. mediante comprovação documentai e requerimento expresso do coniratadj

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8,1 Dentre outras airibuiçites decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para

romecimenlo do objeto licitado, a Contratada se obriga a:

a) fornecer o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no

Termo de Referência, contados a partir do recebimento da respectiva

Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE,

conforme especificações técnicas estabelecidas no .Ato convocatório e

cm sua Proposta de Preços. obser%'adas as respectivas quantidades,

qualidade e preços;

b) substituir os objetos licitados reprovados no recebimento provisório,

por estarem cm desacordo com as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação:

c) substituir os objetos licitados em que se verificarem vicies redibitórios

após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo,

observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da constatação do

vicio c às suas e.xpensas, a critério da CONTRATAN TE:

d) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores do objeto

licitado (fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade

e/oii quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou

inadequados á utilização a que se destinam:

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

O  identificar seu pe.s.soaí nos atendimentos de entrega dos objetos
licitados;

g) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução

deste Contraio, indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail),

telefone, ccJulare fac-similes:

O

Rubnca

V

r

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social. CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros 'r

dados que forem importantes:



ESTADO DO MAR.A.NHAO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE ITAPECüRtólRIM
CNP.I N" 05.648.6y6/000l-80

F30.

i) respoiisabilizar-se pela qualidade dos objetos fornecidos, sob pena de

responder pelos danos caasados à Administração ou a terceiros:

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte,

carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e

obrigações sociais, traballiistas c previdenciárias e quaisquer outras

despesas decorrentes do roniccimcnio:

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança

do tocai onde serão entregues os objetos licitados:

i) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as nonnas de segurança,

higiene e medicina do trabalho:

m) responder pela supervisão, direção tõcníca o administrativa e mão-de-
obra necessárias à execução deste Contrato, como única e exclusiva

emprcgadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados,
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhes assegurem:

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando

do Ibrnecimento dos objetos licitados, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE;

p) Alem das obrigações descritas no presente contrato, a contratada

deverá cumprir todas obrigações estabelecidas no Tenno de
Referencia:

q) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele a.ssumidas, todas as condições dc habilitação e
qualificação exigidas.

CLÁUSULA NO.NA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 O Município de Itapccuru Miriin/MA, pessoa jurídica de direito público, por

intermédio da Prefeitura Municipal dc Itapccuru Mirim/MA obriga-sc a:
a) emitir as rcspeetiva.s Autorizações de Fornecimento;



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITliRA VII NICIPAL DF. ITAPECUR

CNPJ N" 05.í»48.r»96/0001-80

a.3â^Ruorioa

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos objetos licitados:

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a
entrega do objeto licitado, podendo recusar aquelas que não estejam de
acordo com as cspecificaçíes exigidas;

d» notificar a CON TRA lADA para a substituição dos objetos da
licitação reprovados no lecebimenio provisório;

c) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados
que apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que
formalizar o recebimento definitivo;

fj efetuar os pagamentos à CONTRATADA, dc acordo com a forma e
prazo estabelecidos, observando as normas administrativas e
tlnancciras em vigor:

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocoiTêiicia relacionada
com o fornecimento do objeto da licitação:

h) prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA:

i) .Além das obrigações descritas no presente contrato, a contratante
deverá cumprir todiLs obrigações estabelecidas no Termo de
Referência;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações
legais pelo dcscumprimento das obrigações assumidas pela
CON TRATADA.

CLÁUSLLA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

10.1 O presente Contrato terá o prazo dc vigência de 12 (doze) meses entrará em vigor na
data de sua assinatura condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do
Município.
Parágrafo único; A vigência deste termo poderá ser aditivada, desde que sejam
cumpridos os dispostos no artigo 57 da (.ei Federal 8.666/9.3.

CLÁUSULA DÉCLMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA

11,1 A CONTICA TADA llca obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no

prazo estabelecido no Termo de Referencia, contados a partir da data de rccebimeato
da Autori/ação de Torneciniento.

P.ARÁGRAFO LNICO -- O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério do
CON 1 RA I ANTH. desde que a CONTRAT.ADA formalize o pedido por escrito e
fundameniacio em motivos dc caso fortuito. sujeições imprevistas e/ou de força

maior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA
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12.1 A CONTRA'1'ADA llca abrigada a entregar o objeto deste Contraio no local indicado

pela Secretaria Municipal de Educação, sem ônus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO
13.1 ü recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável

indicado pela Secretaria Municipal de Educação ou pelo Fiscal de Contrato mediante

atesto da nota fiscal.

PARÁÍÍRAFO PRIMEIRO - A entrega deverá ocorrer no pra?o. forma c locais
estabelecidos no Termo de Referência, mediante Autorização de Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, observado o pra/o de entrega,
verificará sc o OBJETO LICI T.AÜO atende às características especificadas no Termo

de Referencia e na Proposta da CONTRAT.ADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não serão aceitos os objetos licitados que
apresentem avarias dc qualquer natureza, inclusive arranhõc.s; vícios de qualidade ou

quantidade decurronies de fabricação ou dc transporte inadequado.

PARÁGRAFO QUARTO - Não serão aceitos objetos licitados diferentes das
especificações estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da

CONTRATADA,

PaRÁGR.AFO QLTNTO - Os objetos licitados deverão ser apresentados cm suas
enibalíigcns habituais de venda, sem nenhum tipo de violação.

PARÁGR.AFO SEXTO - .Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos

licitados recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o

CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo mediante ateste,

PARÁGRAFO SÉTIMO - O recebimento definitivo não isenta a empresa de
responsabilidades futuras quanto ã qualidade do objeto da licitação entregue, sendo

que a data de assiniitura do ateste inicia a contagem dos prazos de garantia c de

pagamento

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUB-SITT UIÇÃO DOS OBJETOS LICITADOS
14.1 Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a

CQNTRA'I"AI3.A sulistitui- los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir

da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes.

P.ARÁÍiRAFO PRIMEIRO - A sub.stituição e as despesas decorrentes da remoção c
do transpoile serão de inteira responsabilidade da CONTR.ATADA.

P.AR.ÁGRAFO SEÍiUNDO - A substituição dos bens não c.Kimc a CONTR.ATADA

da aplicação da penalidade por atraso na entrega.

P.AR.ÁGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da
clausula .sétima deste termo não seja observado, será considerada inexecuçáo

contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA Ql INT.A - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
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15.1 A CONTRAI .ADA responderá solidariameiitc com os fornecedores do objeto licitado

(fabricante, produtor ou importador) pclo.s vícios de qualidade coii quantidade que os

torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, assim

como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da

embalagem, aplicando-sc as disposiçòc.s contidas no Código de Defesa do Consumidor

- Lei ]-edeml n" 8.078/1990.

CL.ÁLSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA

16.1 As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as

estabelecidas pelo '1'ortno de Referência, ficando vedada qualquer supressão das

cláusulas de garantia contidas no rclcrid») termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MONTAGEM, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO.

17.1 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a montagem, instalação e
Manutenção do objeto licitado no período e nas condições estabelecidos no Termo de

Referencia, ficando sujeito às sanções no caso de descumprimento das condições

estabelecidas.

.A CONTICXT ADA não poderá subcontraiar total ou pareinlmenie o objeto deste

Contrato, bem como cedê-lo ou iransferi-lo. no todo ou cm parte, sob pena de

imediata rescisão e aplicação das sanç6e.s administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
18.1 A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitanie que poderá, a

qualquer tempo, detenninar o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste

Contrato .senão legistradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas,

sem prcjiií/o da plena responsabilidade da CONTRAT.-\DA perante o
CONTRATANIT-:.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A llscaltscação não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no objeto licitado, e na ocorrência
destes, não implica co - responsabilidade do CONTILATANTF. ou de seus agentes e
preposlos.

cláusula décima nona - DAS PENALIDADES

19.1 O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CON TRA TADA às sanções previstas Lei Federal n'' 10.520/2002, a Lei
Federal n" 8.666.'1993. do Decreto Municipal 005.'2Ü19. Decreto Federal n"
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8.538/15. dii l.ei Complcmenlar ii'' 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

FARÁGR.AFO PRIMEIRO - O atniso injustificado na entrega ou substituição dos
objetos licitiulos .Mijeiiará a Contratada ás seguintes muitas de mora:

at multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por ccnlo) do valor da

respectiva Nota dc Empenho, eni caso de atraso na entrega do objeto

licitado, a juízo da .•Xdminislraçâo. até o limite de 10% (dez por cento);

PARaGRAP"0 segundo - Diante da ine.KCCução total ou parcial do Contrato, o

CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência escrita;

b) muita de 101'ó (dez por cento) sobre o valor lotai deste Contrato;

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco)

anos;

(!) declaração de iiiidoncidadc para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

amoridade que aplicou a penalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO As sanções previstas nas alinea.s "a", "c" e "d"

poderão ser aplicada.s conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGR.AFO QUARTO - Se a CONTRAT.ADA ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

Contrato, comporiar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, ficando garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e

contratar com o .Município de Urbano Santos/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo da aplicação das multas prcvustas neste instrumento c da.s demai.s

cominaçòes legais.

P.ARÁGRAFO QliJNTf) - Caberá ao CONTRATANTE propor ii aplicação das

penalidades pre\istas. mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
juslifiquein a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita â CONTRATADA c publicação no Diário Oficial do Estado,
constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de

advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15
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(quin7c) dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser

informada pelo CON Í RA I ANTE.

PARAGRAFO oitavo - Os valores das multas poderão ser descontados dos

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrados diretamente da

CONTRA'1 AI)A. amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO

20.1 Constituem motivos ensejadorcs da rescisão do presente Contrato, os enumerados no

-Artigo 78 da lei Tcdcra! 8.666,'93.

P.ARÁGRAFO PRIMEIRO - Os cusos de rescisão conliatual serão formalmente

motivados no.s autos do Proce.sso. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A re-scisão por descumprimento das cláusulas
contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contraio, até o limite dos

prejuízos causados ao CONTR-ATANTE. além das sanções previstas neste

instrunienici.

CLÁUSULA VIGÉSIMA FRIMEIR.A- DA COMUNICAÇÃO
21.1 Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato produzirá

steilus legaLs se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito

mediante protocolo, c-inai! eletrônico ou outro meio de registro, não sendo

consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGLNDA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES

HABILITAÇÃO
22.1 A CONTRAT.ADA deverá manter durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com a.s obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIR.A - DA PUBLICAÇÃO
23.1 O extMto do presente Contraio será publicado pelo CONTRATANTE no Diário

Oficial do Município, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do an. 61 da
Lei l-cderal n"'' 8.666.' 1993. sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSI MA QU ARTA - DO FORO

24.1 Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Iiapecuru Mirim /M.A,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para

•^1) /
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Kubr.cü

,IV1.IRIM o

dirimir q\,iaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, E assim, por

estarem de acordo, ajustadas c contratadas após lido c achado conforme, as

parles a seguir ilrmam o presente Contrato, cm 03 (três) vias de igual teor e

foima. para um só efeito.

Ilapecurii Mirim - MA, 10 de dezembro de 2021

LUCIANÜ pA^Í»ILVA .NU.NES
Secretário Níunicipal de Receita

Orçamento e (iestâo
CONTRA I ANTE

JOSÉ ALVES MAmíÃDO
Representante Legaí^ Empresa

CONTRATADA

/

raoxL'
MAklA DE I^ZaÜ: FEItRA^OMAZ

í jSecretária Municipal dc Educação
CONTRATANTE
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Caxias
SECBETAKIA MUNICIPAL DE v = '

ÊDUCAÇAO, CIÊNCIAS E TECNOLOGlA^^-^gr-^^^^
SEMECT Ty

AiWJCAÇÂO
QUEAGCNTEQUERI

ClOtic!»' Ertjc.frftTü

GCSTÃO:""" " —
Pcoa.?(Xiica/DeP«sc«se
l.yiTjtiííi/MefTióris e Qiliiira

ASSESSOflIAS;

f'<nínf»tro/ju](üiCQ/

CütrtunlfuçSo/ComtcItí y
AvAU^çia

MODAUDAOÍS;

• EduuicSo Infaniil

0< 3 ano» e4 aS ínoi

^ • EnjinefunOiriíni.Ui
• tnjinoFunoanvcniiilil

• £(tuca;3o da iovens, Adultos e

id«oi-eiA-í

• fdu-aíío do Campo
• Efluia;ie Qijii3mt)oUs

• Eswij Miiltaf de Oombülros

PflOGnAMAS:

• Atendlnienio Psicariiliiico

• COM-VIOAS

• Educação Eiperiíl e ludusáo

Escolar

• Escola DK3NA

• Esci^a doAdoieicenie

• Jevcns Empreendedores
Primeiros Passos • lEEP

• MaisAlfaoeilraçSo

• IJovoM.iislílucsçío

• EnuucAo Conectada

• Plantio PediuúíieoErujlaf

» p;:tiitSo Scciiit

PhAiC

• PPOJOfEM iJibarHj/Campj
• RobóilCAnaExola

• itonda Cseoidf

• SaU Vetde/Eoucaçao
. AmUental

• SalalMiiliiprotlidonils

• SAMUilNHO na Escola

• Saude ne fsrola

• SeInUNICíf

' IMD/CAXIAVUEMA NET

EAINOA:

PME/PRt/PCa

PAR/SIMIC

PNAlE/PNAt

tOUCACfNSP/POOE/PCGE
CME/COMAÍC/

CONFUNDES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por este instajmento particular, o MUNICÍPIO DE CAXIAS-
MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE CAXIAS, Inscrita no CNPJ sob n® 06,082.820/0001-
56, com sede na Praça do Panteon. n° 600, centro, nesta cidade, neste
ato devidamente representada, pela Secretária Municipal de Educação,
Ciência e Tecnologia, Senhora Ana Célia Pereira Damasceno de
Macedo, brasileira, portadora do RG n' 793.652 SSP/Pj, inscrita no CPF
sob o n" 334.998.883-00, denominada CONTRATANTE, e a Empresa J.
S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, situada na Rua
Professor Antônio OHvIo Rodrigues, n' 511. Piçarra, em ítapecuru Mirim,
Maranhflo, denominada CONTRATADA.

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito que o
fornecimento de Mobiliários Escolares dos Contrato n"
001.025.045.03835/2019 e n» 003.025.045.03835/2019 de 03 de
Outubro de 2019, e seus respectivos aditivos, foram executados
confoíTne ordens de fornecimento da CONTRATANTE enviadas a
CONTRATADA(Conforme Tabela Abaixo), não havendo fatos
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro
dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu sua obrigação,
nSo havendo reclamação ou objeção quanto a qualidade dos produtos.

Item DvscricSo Uaid. Quant.

01

CJA-O.í - Conjuiilo para aluno -Tamanho 05
Modelo: FDE

Cor; Verde

AUura do Aluno: de l,46m b I,7ím
Mfjii: Moniantes verticais c irnvessa longinidinal
confecciotiados em lut» de aço carbono laminado a
frio,., (Conforme descrição em contratos mencionados
acima)

Coi\i. 7540

02

C-JA-Ofi - Conjunto para aluno - Tamanho 06
Modelo: F0(i
Cor: Azul
Altura do Aluno: de J..59m a l.88m

Conj. 3740

SK«T««

Silr w^.ca.«imí.govbf f-m.il: «m«t@M.ias.ma.gov,br
Pr»ça do Pinlhaon. 600, Canlro. CEP: 65.604-090

Cáxldt-MA
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Ca}aas
SECRETAf^lA MUNICIPAL OE

EDUCAÇÃO. CIÊNCIAS E TECNOLO
SEMECT

A eoucaçAo

qUEAGENTEQUERI

Educrtdpra

GESTAÒ;
Peaágô£iíii/0e Pe»50ii e

UdeQiipt/Memdri.i 6 Culiur»

A5SESSORIAS;

finsncelfo/Juflaico/

ComunlMçSo/ConiroJe e
Avslüíia

MODALIDADES:

• EdwdçSo Infantil

Daí anosdiS anot
> En^iioFuixfamentíiii

• Enwio Fundamental II

• Educa^oflcioveni.AduIlose

Idosos-EM'I

• Educarão do Campo

• Educa{SoQunombslas

• Escola Milllar de Bombeiros

PROGRAMAS;

• Alfci:dime/iio Psicnnaliiico

• CQMV10A5

• EducaçSo Especial e Inclusão

Escolar

• EkOEoOIGHA

• Escota doAdolesccnle

• iovens Empreendedores

Primeiros Passos • JEEP

• Mais AlIaixriúatJo

• Novo Mais Educacâs

> EducaçâoConeciada

• PlarnAâPedagógicoEstolar

PlamSo Social

' PNAIC

» PROIOVEM Urbano/Carni»
■ Robótica na Escola

• Ronda E»c«ír

• Sala Verde/Cduca(EQ

' Ambtenial

• Salas Multiprolisstonals

• SAMUZiNHO na Escola

• Saúde na Escola

» S(do UNICEf

• UAa/CA*IASAlEMA-NfT

E AINDA:

PME/ME/PCR

PAR/SIMEC

PNATI/PNAÍ

ECHJCACENSO/PODE/PEGE

CME/COMAEC/

CONFUNDEB

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a
frio... (Coiifornie descriçío cm contratos mencionados
acima)

03

Conjunto Profcssnri Mesa e Cndelr»
Mcsat Monianies verticais c travessa longitudinal
confeccloiindos em tubo de aço carbono laminado a
frio... (Conforme descrição em contratos mencionados
acima)

Conj. 714

S
RuDnca

Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente.

Caxias{MA). 23 de novembro de 2021.

5«>So. 9líac. âfia íTastiro^Somoactna 3* SiCoccâo, 0^. '
Secretária Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia
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SELO: niCPU
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CILUVMAMÍ

Ofício ■

lisii

cííf?oS5.n7Sf"'^'^''^ municipal de educação ciências e tecnologia - semect
Site: iiVvirw.CB*íai.mo.gov.br E-mail: sem«l®cixias.m8 gov b»
Praça do Pantheon. 600. CenUo. CEP; 65.604-090
Cai^s - MA

«KMTAWA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CIÍNCIAS í TECNOLOGIA . SEMEa
CNPJ. 30,521 137/0001.52

Site: wwv».ca«iaj.ma.9ovi}f E-mail: $emect@ca»Uí.ma gov tv
Praça do Panlheon. 600 Centro. CEP: 65 604-090

Caiías-MA
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SECRETARIA MUNICIBfitÜi ^
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOOIA'V

SEMEa ^

CONTRATO N°. 001.025.045.03835.2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 03835/2018. <<

% ^brica p

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELÉBR>^ O cf"
município, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPÀbÇjE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE CAXIAS, EA EMPRESA
J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

MUNICÍPIO DE CAXIAS, por meio da Secretaria Municipal de Educação,
Clôncias e Tecnologia de Caxias, Estado do Maranhão, Inscrita no CNPJ/MF sob o n"
06.082.820/0001-56. situada na Praça do Panteon, Centro de Cultura, Centro, Caxias - MA.

REPRESENTANTE: Secretária Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia, Senhora Ana
Célia Pereira Damasceno de Macedo, portadora do RG n" 793.652 SSP/PI e CPF n"
334.998.883-00.

fMJhiMasni j. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
00.966.212/0001-67, situada na Rua Professor Antonio Rodrigues, n*> 511, Bairro PíçaiTa,
Itapecuru Mirim - MA.

REPRESENTANTE: Senhor José Alves Machado, portador do RG. 000033588794-5 SSP/MA e
CPF/MF n° 011.938.213-04.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Presencial N°
045/2019-SRP. Ata de Registro de Preços n" 025/2019, pelas disposições da Lei Federal N"
10.520/2002, a Lei Federal n" 8.666/1993, do Decreto Municipal n" 0160/2017, da Lei
Complementar N" 123/2006 modificada pela Lei Complementar 147/2014, pelos princípios do
direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as
seguintes cláusulas e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na aquisição e
mobiliários escolares constituídos de conjunto aluno, mesa acessível e conjunto professor,
necessário para atender as demandas das escolas publicas municipais da educação básica da
Prefeitura de Caxias-MA.

Serão partes integrantes deste contrato o Ato Convocatório, o Termo de Referência (Anexo I do
ato convocatório) e a ̂oposta de preços apresentada pela CONTRATADA, independentemente
de suas transcrições.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de
RS 2.202.425,00 (Dois milhões, duzentos e dois mil e quatrocentos e vinte e cinco reais),
conforme descrição ababco:

Item Descrição Marca Unid Quant
Preço

Unitário Total

02
CJA-OS - Conjunto para aluno -
Tamanho 05

Art-

Móveis
Conj. 3.619 233,00 843.227.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
CNPJ: 06.082.820/0001-56

Pra^a Dias Carneiro, 600, Centro, CEP: 65.604-090 - Canas / MA
(99) 3521-3125 • 3521- 4363 • 3521-4581

Site: www.caxias.ma.gov.br



ssias

Caxias
SECBETARIAMUNICIPy

EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECI
SEMECT

FLS.

Modelo; FOE

Cor Verde

Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m
Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção obíonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio. com costura, curvado em

formato de 'C, com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1.5
mm): Pés confeccionados em tubo de aço
cartono laminado a frio, com costura,

secção circular de 0 = 38 mm (11/2"), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,60m x 0.45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm na cor verde, fixada na
estrutura através de porca garra e
parafuso M6, porta livro em poiipropileno,
com tratamento antiferruginoso
(Fosfatízação), pintura eletrostátlca com
tinta epóxi-pó, ponteira em poiipropileno
na cor verde; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR 14006:2008

(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas
para Conjunto Aluno Individual),
comespondente ao seu padrão
dimensional.

Cadeira: Estrutura em Tubo Indi 20,7mm,

chapa 14, com assento e encosto em
poiipropileno na cor verde, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatízação),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em poiipropileno na cor verde; as
demais dimensões serão conforme Norma
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional.

Identificação do Padrão
DlmensionalrOeverá ser impressa por

tampografia na estrutura da mesa de
aluno, na lateral direita, face externa, e na
parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em polipropiteno injetado; Para
a impressão em tampografia devem ser
utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(poiipropileno Injetado / pintura em pó
epóxi-polléster) de modo que, após
curadas e secas, estas Impressões
tenham fixação permanente, não sejam
laváveis. sejam resistentes a álcool e

7.
OFis.

<
tO

Riiti

O-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS • MA

CNPJ: 06.082.820/0001-56

Praça Dias Carneiro, 600, Centro, CEP: 65.604-090 - Caxias / MA
(99) 3521-3125 • 3521- 4363 • 3521-4581

Site: www.caxias.ma.gov.br



SECBtETA^ilA MUNICIPAtbt
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TE

SEMEa

03

impossíveis de serem riscadas com as
unhas.

Outras Informações: O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a
Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação,
Validade, e Selo do Inmetro contendo o
numero de registro valido na sua data de
fabricação.
Apresentar Junto com a proposta de preço
uma cópia autenticada do Certificado de
Conformidade com a Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
atendendo ao prescrito nas Portarias
105:2012 e 184:2015 para modeio 5 de
certifícação - Cadeiras e Mesas para
Aluno, emitido por Órgão Credenciado
peio INMETRO, com validade máxima de
12 meses.

CJA4)6 - Conjunto para aluno -
Tamanho 06

Modeio: FDE

Cor Azul

Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m

Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção obionga de 26 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em
formato de "C, com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5
mm); Pés confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura,
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2*), em
chapa 16 (1.5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm.
formicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm azul, fixada na estrutura
através de porca garra e parafuso M6,
porta livro em poliproplleno, com
fratamento antíferruginoso (Fosfatização),
pintura eietrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em poliproplleno na cor azul; as
demais dimensões serão conforme Norma
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional.

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm,
chapa 14, com assento e encosto em
poliproplleno na cor azul, estrutura com
tratamento antíferruginoso (Fosfatização),

Art-

Móveis
Conj. 2.755

O  vP

irica .r)

250,00 668.750,00
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pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropiíeno; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão
dimensional.

Identíficação do Padrão
DimensionahDeverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de
aluno, na lateral direita, face externa, e na
parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em polipropiíeno injetado; Para
a impressão em tampografia devem ser
utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(polipropiíeno injetado / pintura em pó
epóxi-políéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões
tenham fixação permanente, não sejam
laváveis, sejam resistentes a álcool e
impossíveis de serem riscadas com as
unhas.

Outras informações: O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a
Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação,
Validade, e Selo do Inmetro contendo o
numero de registro valido na sua data de
fabricação.
Apresentar junto com a proposta de preço
uma cópia autenticada do Certificado de
Conformidade com a Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
atendendo ao prescrito nas Portarias
105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de
certificação • Cadeiras e Mesas para
Aluno, emitido por Órgão Credenciado
pelo INMETRO, com validade máxima de
12 meses.

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira
Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço cartxjno laminado a frio, com coshjra,
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1.5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em
formato de *C". com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1.5
mm); Pés confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura,
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em
chapa 16 (1.5 mm). Tampo em MDF ou

Art-

Móveis
Conj. 343

O Fis. n

h-

350,00 120.050,00
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MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm, fixada na estrutura através
de porca garra e parafuso M6, porta livro
em polipropiíeno, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxFpó. ponteira
em polipropiíeno.
Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 20,7mm,

chapa 14, com assento e encosto em
polipropiíeno, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em polipropiíeno.

utjnca

COTA RESERVADA 25%

Item

02

Descrição

CJA-05 - Conjunto para aluno -
Tamanho 05

Modelo: FDE

Cor Verde

Altura do Aluno: de 1.46m a 1,76m
Mesa; Montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tut>o de aço cart>ono
laminado a frio, com costura, curvado em
formato de 'C, com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4*), em chapa 16 (1.5
mm): Pés confeccionados em tubo de aço
cartono laminado a frio, com costura,
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em twrda de
PVC de 3mm na cor verde, fixada na
estrutura através de porca garra e
parafuso M6, porta livro em polipropiíeno,
com tratamento anttfenuginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó, ponteira em polipropiíeno
na cor verde; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR 14006:2008
(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas
para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão
dimensional.

Cadeira: Estrutura em Tubo tndi 20,7mm,
chapa 14, com assento e encosto em
polipropiíeno na cor verde, estrutura com
b^tamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,

Marca

Art-

Móveis

Unid

ConJ.

Quant

1.206

Preço

Unitário

233,00

Total

280.998,00
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ponteira em polipropileno na cor verde; as
demais dimensões serão conforme Norma

NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional.

Identificação do Padrão
DlmenslonahDeverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de
aluno, na lateral direita, face externa, e na
parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em polipropileno injetado; Para
a impressão em tampografia devem ser
utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(polipropileno injetado / pintura em pó
epõxi-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões
tenham fixação permanente, não sejam
laváveis, sejam resistentes a álcool e
impossíveis de serem riscadas com as
unhas.

Outras Informações: O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a
Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação,
Validade, e Selo do Inmetro contendo o
numero de registro valido na sua data de
fabricação.
Apresentar junto com a proposta de preço
uma cópia autenticada do Certificado de
Conformidade com a Norma NBR
14006:2008 (Móveis Escdares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
atendendo ao prescrito nas Portarias
105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de
certificação - Cadeiras e Mesas para
Aluno, emitido por Órgão Credenciado
peio INMETRO, com validade máxima de
12 meses.

CJA*06 - Conjunto para aluno -
Tamanho 06

Modelo: FDE

Cor: Azul

Altura do Aluno: de 1,59m a 1,&8m
Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em
formato de "C", com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1.5
mm); Pés confeccionados em tubo de aço

Art-

Móvels
Conj. 918

o i

o Fts. f

Rübnca n

250,00 229.500,00
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carbono laminado a frio, com costura,
secçâo circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de O.ÔOm x 0.45m x 18mm,
foimicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm azul, fixada na estrutura
através de porca garra e parafuso M6,
porta livro em polipropileno, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatízação),
pintura eletrostática com tinta epéxi-pó,
ponteira em poilpropiieno na cor azul; as
demais dimensões serão conforme Norma

NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional.

Cadeira: Estrutura em Tubo Indi 20,7mm,
chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno na cor azul, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatiza^o),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropileno; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR
14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
comespondente ao seu padrão
dimensional.

identificação do Padrão
Dimensional:Deverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de
aluno, na lateral direita, face externa, e na
parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em polipropileno injetado; Para
a impressão em tampografia devem ser
utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(polipropileno injetado / pintura em pó
epóxi-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões
tenham fixação permanente, não sejam
iaváveis, sejam resistentes a álcool e
impossíveis de serem riscadas com as
unhas.

Outras Informações: O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a
Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação,
Validade, e Selo do ínmefro contendo o
numero de registro valido na sua data de
fabricação.
Apresentar junto com a proposta de preço
uma cópia autenticada do Certificado de
Conformidade com a Norma NBR
14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno Individual),

D Fi8. n
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atendendo ao prescrito nas Portarias
105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de
certificação - Cadeiras e Mesas para
Aluno, emitido por Órgão Credenciado
pelo INMETRO, com validade máxima de
12 meses.

Conjunto Professor: Mms e Cadtira
Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secçáo oblonga de 29 mm x 56 mm, em
chapa 16 {1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em
formato de 'C, com secçâo circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4'), em chapa 16 (1,5
mm); Pés confeccionados em tubo de aço
cartono laminado a frio, com costura,
secçâo circular de 0 = 38 mm {1 1/2"), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm, fixada na estrutura através
de porca gama e parafuso M6, porta livro
em poiipropileno, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em poiipropileno.
Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 20,7mm,

chapa 14, com assento e encosto em
poiipropileno, esbutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxI-pó, ponteira
em poiipropileno.

Art-

Móveis
Conj. 114

I#'<1

o Fis. n'

350,00 39.900,00

Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato, SALVO PELO
PREVISTO NA CLÁUSULA SEGUNDA, PARÁGRAFO QUARTO DESTE INSTRUMENTO.

PARAGRAFO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

•  02.07.12.361.0009.2021.0000 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE.

(y

PARAGRAFO SEGUNDO - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos
após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura
devidamente atestada, acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento e dos
seguintes documentos de regularidade fiscal: ^

ESTADO DO MARANHÃO
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a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativj
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
e pela Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a Iodos os créditos tri
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relatiV^ á
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretái^jéte Ru
Receita Federal do Brasii e da Procuradora-Gera! da Fazenda Nacional; \ O

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido
pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n° 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas).

/. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento dos
objetos licitados.

//-O pagamento s^ efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

III - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores con-espondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

/V-Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação
de obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência
contratual.

W- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada
neste Editai, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos
danos decorrentes.

PARAGRAFO TERCEIRO - DOS ACRESCIIVIOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art.65. § 1' da Lei Federai n.° 8.666/1993.

PARAGRAFO QUARTO- DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARAGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Denü-e outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo
para fornecimento do objeto licitado, a Contratada se obriga a:

ESTADO DO MARANHÃO
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a) fornecer o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no Termp-íe ^
Referência, contados a partir do recebimento da respectiva Autorização de Fomecime^õ'»- t • ,
expedida pelo CONTRATANTE, conforme especificações técnicas estabelecidas n|í^to ^ í ̂
convocatório e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidàt^Sj ^ ,r^ — ̂
qualidade e preços; Rudnca jp

b) substituir os objetos licitados reprovados no recebimento provisório, por estarem em
desacordo com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a
Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva
Notificação;

c) substituir os objetos licitados em que se verificarem vícios redibltórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis da constatação do vicio e às suas expensas, a critério da
CONTRATANTE;

d) responsabiiizar-se soiidariamente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante,
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetos licitados;

g) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste
Contrato, indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mall), telefone, celular e fac-
símiles;

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

1} responsabilizar-se pela qualidade dos objetos fomecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e
^  descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do locai onde
serão entregues os objetos licitados;

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicinado trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra
necessárias á execução deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) responsabiiizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio quando do fornecimento dos objetos
licKados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

ESTADO DO MARANHÃO
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p) Além das obrigaç&es descritas no presente contrato, a contratada deverá
tc^as obrigações estabelecidas no Termo de Referência;
q) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ
ele assumidas, todas as condições de tiabilitação e qualificação exigidas.

PARAGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Município de Caxias, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Prefeitura Municipal
de Caxias obriga-se a:

a) emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos objetos licitados;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto
licitado, podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações
exigidas;

d) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da licitação reprovados no
recebimento provisório;

e) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados que apresentarem
vícios redibilórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento do objeto da licitação;

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

i) Além das obrigações descritas no presente contrato, a contratante deverá cumprir
todas obrigações estabelecidas no Termo de Referência;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses,
condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Município,

Parágrafo único: A vigência deste termo poderá ser adittvada, desde que sejam cumpridos os
dispostos no artigo 57 da Lei Federal 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no pram
estabelecido no Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento da Autorização ^
de Fomecimento.
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Site: www.caxias.ma.gov.br

Rubncâ



SECBETAI^IAMUNIClPi
EDUCAÇÃO. CIÊNCIAS ETECNULU

SEMECT

ovT^SL^
PARAGRAFO ÚNICO |- O prazo de entrega poderá ser prorrogada, a critérí^c/^o
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrilo e fundame
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior.

CLAUSULA SEXTA - DO LOCAL DE ENTREGA

Rubnca

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no local estabelecido no
Termo de Referência, sem ânus para a CONTRATANTE.

CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO

O recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável pelo
Almoxarífado Central da Prefeitura ou pelo responsável pela unidade sollcitante, mediante
atesto da nota fiscal.

PARAGRAFO PRIMEIRO ■ A entrega deverá ocomer no prazo, forma e locais estabelecidos rra
Termo de Referência, mediante Autorização de Fornecimento.

PARAGRAFO SEGUNDO|- O CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, verificará se o
OBJETO LICITADO atende às características especifícadas no Termo de Referência e na
Proposta da CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRO- Não serão aceitos os objetos licitados que apresentem avarias de
qualquer natureza, inclusive arranhões; vícios de qualidade ou quantidade decorrentes de
fabricação ou de transporte inadequado.

aa^HEEBHaB - Não serão aceitos objetos licitados diferentes das especificações
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA.

- Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas embalagens
habituais de venda, sem nenhum tipo de violação.

PARAGRAFO SEXTO - Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos licitados
recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá
recebimento definitivo mediante ateste.

- O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades
futuras quanto à qualidade do objeto da licitação entregue, sendo que a data de assinatura do
ateste inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

CLAUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DOS OBJETOS LICITADOS

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a
CONTRATADA substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
Notificação, arcando com todos os custas decorrentes.

- A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do
transporte serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

~ A substituição dos bens não exime a CONTRATADA da aplicação
da penalidade por atraso na entrega.

IJi1rlJdrlJJ«lddgMdlH81 - Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausula sétima
deste termo não seja observado, será a)nsiderada inexecução contratual.

PARAGRAFO PRIMEIRO

ESTADO DO MARANHAO
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

CNPJ: 06.082.820/0001-56

Praça Dias Carneiro. 600, CenUo, CEP; 65.604-090 - Caxias / MA
(99) 3521-3125 • 3521- 4363 • 3521-4581

Site; wvrw.eaxias.ma.gov.br



SECBETAHIAMUNICI
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOG

SEMEa

CLAUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

A CONTRATADA responderá soiidariamente com os fornecedores do objeto licitado {fabri
produtor ou importador) pelos vidos de qualidade e/ou quantidade que os tome Irrecupei
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, assim como por aqueles decorrent
da disparidade com as indicações constantes da embalagem, aplicando-se as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federai n" 8.078/1990.

CLAUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as estabelecidas
pelo Termo de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas de garantia
contidas no referido termo.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MONTAGEM. INSTALACAO E MANUTENÇÃO.

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a montagem, instalação e Manutenção do
objeto licitado no período e nas condições estabelecidos no Termo de Referencia, ficando sujeito
às sanções no caso de descumprimento das condições estabelecidas

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇAO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo. no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a qualquer tempo,
determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO—..Jl-As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão
registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata
correção das Irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada! inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas
ou vícios no objeto licitado, e na ocorrência destes, não implica co - responsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
contratada às sanções previstas Lei Federal n® 10.520/2002. a Lei Federal n® 8.666/1993,
do Decreto Municipal n° 0160/2017, da Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas
pertinentes à espécie.

- O atraso injustificado na entrega ou substituição dos objetos
licitados sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:
PARAGRAFO PRIMEIRO

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNIOPAL DE CAXIAS • MA

CNPJ: 06-082.820/0001-56

Praça Dias Carneiro, 600, Centro, CEP: 65.604-090 - Caxias / MA
(99) 3S21-3125 • 3521- 4363 • 3521-4581

Site: wvvw.caxia5.ni3.gov.br
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a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva No
Empenho, em caso de a&'aso na enb'ega do objeto licitado, a Juízo da Administração, até o
de 10% {dez por cento):

- Diante da inexecução totai ou parcial do Contrato,
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

Rubrica

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

~ ̂  sanções previstas nas alíneas *a', *c' e 'd' poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea *b'.

- Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer dedaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, ficando garantido o direito prévio
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Caxias, pelo prazo de
até 05 (dnco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das muitas previstas neste instrumento e das demais cominaçôes legais.

- caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

- Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e muita de mora.

5022SSSBEÍIB0 ~ ̂  muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo
CONTRATANTE.

PARAGRAFO OITAVOj - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pelo CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

~ Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78
da lei federal 8.666/93.

j _ Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARAGRAFO PRIMEIRO

ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

CNPJ; 06.082.820A)001-56
Praça Dias Carneiro, 600, Centro, CEP; 65.604-090 - Caxias / MA

(99) 3521-3125 • 3521- 4363 - 3521-4581
Site: www.caxias.ma.gov.br
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PARAGRAFOSEGUNDO) • A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarraa^a
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causadoA^

OüNTRATANTE. além das sanções previstas neste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais
se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail
eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas aamunicações verbais.

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
Obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACÀO

O e^rato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do
Município, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n®
8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Caxias/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
E assirn, pw estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Caxias(MA,), 22 de Julho de 2019.

OFis

Riibnca

Sra. Ana Cèfia Pereirii Damasceno de Macedo
Secretária Municipal de Educação, Ciências e Tecnoloola
CONTRATANTE

Sr. José Alves Machado
J. S. MACHADO INDUSTí

CONTFtATADO
E COMERCIO LTDA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIM • MA

CNPI: 06.082.820/0001-56
Praça Dias Carneiro. 600, Centro, CEP; 6S.604-090 - Caxias / MA

(99) 3521-3125 - 3521- 4363 - 3521-4581
Site: www.caxias.ma.30v.br



á/

SECBETAH.ÍA MUNICIl
EDUCAÇAO« CIENCÍAS E TECNOLOGIA

SEMECT

PRESENCIAL N°04S/2Q19-SRP

T " "o
/ o Fis. n° ^

! «11.025.04S.03S35^019 DO PRÈ'SftO " ̂
CO

00246/2020.

Lei n" 6.666, dd 21 dejunhode 1993
ADmVO DE ACRÉSCIMO DE 25%

r {PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA. POR MEIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA. E A EMPRESA J, S.
MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTOA.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS, situsda à Prãça do Pantâon, 600,
Caxías-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.062.820/0001-56. neste ato representado pela
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCACÃQ. CIÊNCIAS E TECNOLOGIA Sra, ProP Msc. ANA
CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DE MACEDO, porladora da Cédula de Identidade n" 783.65^
-SSP/PI e do CPF n" 334.998.883^0. e,

anuatrrítr^m j. s. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n°
00.988.212/0001-67, situada na Rua Professor Antonio Rodrigues, n® 511, Bairro Piçarra.
Itapecuru Mirim - MA, neste ato representada pelo Sr. José Alves Machado, R6.

000033588794-5 SSP/MA e CPF/MF n® 011.938.213^4.

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e
demais normas pertinentes á espécie, ajustando e redprocâmente sceitendo as seguintes
cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo de contrato tem por objeto adhívo de 25% tio quantitativo do

valor do Contrato N® 001.025.045.03835.2019, referentes a Contratação de empresa
especializada na aquisição e mobiliários escolares constituídos de conjunto aluno, mesa

acessível e conjunto professor, necessário para atender as demandas das escolas publicas

municipais da educação básica da Prefeitura de CaxIas-MA, perfazendo a quantia de R$
550.398,00 {Quinhentos e cinqüenta mil, trezentos e noventa e oito reato).

COTA PRINCIPAL 75%

Rubrica

Item Descrição Marca Unid Quant
PretÇO R$

Unitário Total

02

CJA'05 - Conjunto para aluno -
Tamanho 05

Modelo; FDE

Cor: Verde

Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m
Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinsi confeccionadOB em tajbo de
aço carbono laminedo a frio. com
costura, secção oblonga de 29 mm x 58
mm. em chaoa 16 (1,5 mml; Travessa

Art-

Mõveie
ConJ. 905 233,00 210.865,00

PREFEfTURA HlINJCIPAL DE CAXIAS . HA
CNPJ; 06082.820/0001-56

Pra(« Dias Cameír». 600, Centro. CEP; 65.6D4-090 - CaiUs / MA
:99)352l-J12S • 3521- 4363 • 3S21-4581

Sit<^ www.cnxias.maigav.br
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superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de *C*, com secçâo
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4-), em
cbapa 16 ("3,5 mm); Pés confeccionados
em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção circular de 0 = 38
mm (1 1/2'), em chapa 16 (1.5 mm).
Tampo em MDF ou MOP de Q,60m x
0,45m X 18mm, formicada, com
acabamento em bwTfa de PVC de 3mm
na Cor verde, fixada na estrutura através
de porca garra e parafuso M6, porta Itvro
em polipropiieno, com tratamento
antiferruginoso (FosfatJzaçâo). pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em polipropiieno na cor verde; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR
t4006;2<!108 (Móveis Escolares
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu
padrão dimensional.
Cadefra: Estrutura em Tubo Indi
20,7inm, chapa 14, com assenta e
encosto em polipropilãno na cor verde,
estrutura com iratamerito antiferruginoso
(Fosfatizaçâo), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó, ponteira em polipro|:^]eno
na cor verde; as demais dimensões
serão conforme Norma N8R 14006:2006
(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas
para Conjunto AJur>o Individual),
correspondente ao seu padrão
dimensionai.

Identificação do Padrão
DimensionalrDeverá ser impressa prv
tampografia na estrutura da mesa de
aiurro, na lateral direita, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em polipropiieno injetado;
Paraa impressão em tampografia devem
ser utilizadas lirlas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(polipropiieno injetado I pintura em pó
epóxl-políéster) de modo que, após
curadas e secas, estas Impressões
tenham fixação permanente, não sejam
Isváveis, sejam resistentes a álcool e
impossíveis da serem riscadas com as
unhas.

Outras Informações: O produto deverá
conter tiinto na Mesa quanto na Cadeira
a Identificação do Fabricante, Lote do
Produto. Mês e Ano de Fabricação.
Validade, e Selo do inmetro contendo o

7^
O Fis. n"
<

(0

- r

_  5,
cC r:

Kubn;a

o"

ESTADO OO MAFtANHÃO
PREFDHJRA MUMCIPAL DE CAXIAS - MA

CNPJ: 06.0â2.820/0001-Sã

Praça Diai Carneiro, 600. Centro, CEP: 65.60^-090 - Cs*las/MA
[99] 3521-3125' 3521- 4363 • 3521-4581

Site; wwv>.canu.ina.gcrv.br
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numero de registro valido na sua data de
fabricação.
Apresentar junto com a proposta de
preço uma cúpia autenticada do
Certificado de Conformidade com a
Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para
Conjunto Aluno Indrvíduai), atendendo ao
prescrito nas Portarias 105:2012 e
164:2015 para modelo 5 de certifícaçâo
- Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido
por Órgão Cradentíado pelo JNMETRO,
com validade máxima de 12 meses.
CJA-06 - Conjunto para aluna -
Tamanho 08

Modelo: FDE
Cor; Azul

Attura do Aluno; de1,5dma l.ããm
Mesa: Montantes verticais e travessa

longiüjdinal confeccionados em tubo de
aço catijono laminado a frio, com
costura, secçâo oblonga de 29 mm x 56
mm. em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de 'C', com secçâo
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4*), em
chapa 16 (1.5 mm); Pés confeccionadas
em tubo de aço carbono laminado a frio.
com costura, secçâo circular de 0 = 38
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm).
Tampo em MDF ou MDP de O.BOm x
0.45ni X 18mm, formicada, com
acabamento em borda de PVC de

azul, fixada na estrutura através de porca
garra e parafuso M6, porta livra em
polipropileno, com tratamento
antífern^inoao (Fosfatização), pintura
eletrostátíca com tinta epóxi-põ, ponteira
em poiiproplleno na cor azul; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2006 (Móvers Escolares -

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
individual), correspondente ao seu
padrão dimensional.
Cadeira: Estrutura em Tubo irrdl

20,7mm, chapa 14, com assento ©
encosto em pollpropileno ra cor azul.
estnjtura com tratamento andferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostátíca com
tinta epóxt-pó, ponteira em pollpropileno:
as demais dimensões serão conforme

Norma NBR 14006:2006 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para
Conjunto Aluno individual).

Art-

Móveis
ConJ. 689 250,00

f ubrica

172.250,00

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE CAXIAS • MA

CNPJ: 06XI«2,820/0001-S6
Praça Diaj C^mevo. 6K1. Centro. CEP; 6S.604-030 ■ Caxias/ MA

(99) 3S21-3Í2S • J521- 4363 - 3521.4581
Site; wvvw.c<xixiina.gov.tx
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ao seu padrãocorrespondente
dimensional.

Identificação do Padrão
DlmensíonaliDeverá ser impressa por
tampografla na estrutura da mesa de
aluno, na lateral tílteila, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em poiípropiieno injetado;
Para a impreesâo em tampografla devem
ser utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(poiipropíleno injetado / pintura en> pó
epóxf-poiiáster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões
tenham fixação permanente, não sejam
iavávee, sejam resistentes a álcool e
impossíveis de serem riscadas com as
unhas.

Outras Informações: O produto deverá
conter tanto na Iviesa quanb na Cadeira
a IdenlirKíaçáo do Fabricante. Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação,
Validade, e Selo do Inmetro contendo o
numero de registro valido na sua data de
fatdcação.
Apresentar junto com a proposta de
preço uma cópia autenticada do
CertíTicaüo de Õinformidade com a
Norma NBR 14006:2006 (Imóveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para
Conjunto Aluno Indfviduai). sterbendoao
pr^rito nas Portarias 105:2012 e
184:2015 para modefo S de cerlíficaçdo
- Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido
por Órgão Credenciado pelo INMETRO,
com validade máxJmade 12 meses.

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira
Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com
costura, secçào oblonga de 29 mm x 58
mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confecctor^ada em tubo de aço
cart>ono laminado a frio, com costura,
Curvado em formato de 'C, com secçáo
circular da 0 = 31,75 mm (1 1M'), em
chapa 16 (1,6 mm); Pés confeccionados
em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção circular de 0 = 36
mm (1 1/2'), em chapa 16 (1.5 mm}.
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x
0,65m X 18mm. formicada, com
acabamento em borda de PVC de 3mm,
fixada na estoitura através de porca
garra e parafuso M6. porta livro em

Art.

Móveis
ConJ. 86

o Pis. n®

350,00 30.100,00

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA KUNiapAL DC CAXIAS . HA
CNPJ; 06.082,820/0001-56

Praçâ Dias Carneira 600, Centro. CEP: 6S.604-Q9Ú - Caxias / MA
(99) 3521-3125 ' 3521- 4363 ' 3521-4581

Site: VAVW.caxâí.ma.gov.br
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polipropifeno, com tratamento
antrfemjgínoso (Fosfatização), pintura
eletroâtática com tinta ep6xt>p6. ponteira
em polipropiieno.
Cadeira: Estrutura em Tubo índi
20.7mm, chapa 14, com assento e
encosto em poilproplieria, estrutura com
tratamento anllfemjglnoso
{Fosfatização). pintura eletrostática com
tinta epáxi-oó. ponteira em polipropileno.

OFis.n"

COTA RESERVADA 2S%

Hem

02

Descrição

CJA-05 - Conjunto para aluno -
Tamanho 05

Modelo: FDE

Cor: Verde

Altura do Aiuno: de 1,46m a 1,78m
Meca: Montantes verticais e travessa
longitudinal corTfeccíonado& em tubo de
aço carixino laminado a frio, com
costura, secçáo oblonga de 29 mm x 58
mm, em ctiapa 16 {1.5 mm); Travessa
superior corrfeccionadâ em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C*. com secção
circular de 0 - 31,75 mm (1 1/4*), em
ctiapa 16 (1,5 mm); Pés confeccioriâclos
em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção circular de 0 = 38
mm (1 1/2"), em chapa 15 (1,5 mm).
Tampo em MDF ou MOP de 0,60m x
0.45m X l&mm, formicada, com
acabamento em borda de PVC de 3mm
na cor verde, fixada na estrutura através

de porca garra e parafuso M6. porta livro
em polipropileno, com tratamento
antiferrugiroso (Fosfatização), pínturB
eletrostática com tinta epóxi-pó. ponteira
em polipropileno na cor verde; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR
14606:21308 (Móveis Escolares
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
IndIvídiJâl), correspondente ao seu
padrão dimensional.
Cadeira: Estaitura em Tubo indl

20,7mm, chapa 14, com assento e
encosto em polipropileno rta cor verde,
estrutura com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eietrostétfca com
tinta apóxFpó, ponteira em polípropilero
na cor verde; as demais dimensões
serão conforme Norma NBR 14006:2008

Marca Unid

Art-

Méveís

Quant
Preço R|

Unitária Total

Conj. 301 233,00 70.133,00

ESTADO DO HARANHAO
PREFEITURA MUNIOPALIX CAXIAS • MA

CNPJ: 0G.Oa2S2O/t)OOl-56
Praça Dla« Canwo. 6C0, Centre. CEP: 65 604-090 - CsúãS / MA

199] 35Z1-3125 3521- 4363 - 3521-4581
Site: wwvy.caxias.rra.gov.br
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{Móveis Escolarefi - Cadeiras e Mesas
para Conjunto Aluno Individual),
correspondante ao seu padrão
dimensionai.
Idetrtiricação do Padrão
DímenslonahDeverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de
aluno, na lateral direita, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em poiipropiieno injetado;
Para a impressão em tampografia devem
ser utiliz^as tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(poiipropiieno injetado / pintura em põ
epòxi-poliésler) de modo que,
curadas e secas, estas impressões
tenham fixação permanente, não sejam
lavâveis, sejam resistente» a álcool e
impossíveis de serem riscadas com as
unhas.

Outras rnfonnaçôes; O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira
a identificação do Fabrícante, Lote do
ProduW, MSs e Ar» do Fabricação.
Validade, e Selo do inmetro contendo o
numero de registro valido na sua data de
fabricação.
Apresentar junto com a proposta de
preço uma cópia autenticada do
Certifjcado de Conformidade com a
Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras a Mesas para
Conjunto Aluno Individual}, atendendo ao
prescrita nas Portarias 105:2012 e
184:2015 para modelo 5 de certificação
- Cadeiras e Mesas para Aluno, emitida
por Órgão Credenciado pelo INMETRO,
com validade máxima de 12 meses.

CJA-06 - Conjunto para aluno -
Tamanho 06
Modelo: FDE

Con Azul

Altura do Aluno: de 1.59m a 1.ã8m
Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccíonsdos em tubo de
aço carbono laminado a frio, com
costura, secção otTionga de 29 mm x 58
mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em lut» de aço
carbono laminado a frb. com costura,
curvado em fcxrrato de 'C*. com secção
circular de 0 = 31.75 mm (1 1/4"). em
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados
em tubo de aço cart»no laminado a frio,
com costura, seocão circular Oe 0 = 38

Art-

Móve!»
ConJ. 229 250,00 57.250,00

ESTADO DO MARANHAO
PAB^ETTURA MUNICIML DE CAXIAS • MA

CNPJ: 06,082.820/0001-55

Praça Dias Camein:, 600, Centra. CEP; 65.604-090 - Caxias / MA
{») 3S21-312S • 3521-4353 • 3521-45B1

5ite; www.caxias.ma.gov.br


